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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

01^2017, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E AUTO POSTO

MOMBACH LTDA

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu

Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e AUTO POSTO MOMBACH LTDA,
neste ato representado por seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 012/2017, firmado
entre as partes em data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima Primeira

(da vigência), constante do contrato administrativo xf 012/2017, prorrogando o
prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (Cento e
vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

^^NÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Testemunhas:

SÉRGIO MOMBACH

luto Posto Mombach Ltda

AO POSTO MOMBACH 1::;a
982.603/0001-35

JONES ROBERTO KINNER
C.1./RG n° 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

C.1./RG n° 4.0165.706-4/PR



município de planalto
CATP/N'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pIanalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 01^2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N" 008/2017, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E AUTO POSTO
MOMBACH LTDA.

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sra. NADIANE CARLA
SCHLOSSER e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu
Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o
contrato administrativo de fornecimento de combustível n° 012/2017, firmado entre
as partes em data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa
visando a aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL,
para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 34.999,94 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e quatro centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo,
pertinente ao Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível n"
012/2017, celebrado entre as partes em data de 01 de março de 2017, tendo como
importe o valor de R$ 359.800,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil e oitocentos reais),
passando o objeto total contratado no valor de R$ 417.606,19 (quatrocentos e
dezessete mil, seiscentos e seis reais e dezenove centavos).

Nome do produto Quantidade Unidade ̂^SqgMúiut. Preço total|
Óleo Diesel SIO 10.574 LT ^ 34.999,94

TOTAL I 34.999,94

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 417.606,19 (quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e
seis reais e dezenove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 012/2017
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INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

CI./RG 3.654.820-7/PR
DILSON CARLOS LABONDE

C.I./RG n° 4.0165.706-4/PR

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 012/2017
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
ADITIVO

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017, FIRMADO ENTRE O

município DE PLANALTO/FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E AUTO
POSTO MOMBACH LTDA.

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete o
município de planalto/fundo municipal de saúde
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
INÁCIO JOSÉ WERLE e Gestora do Fundo Municipal de Saúde de
Planalto Sra. NADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO

MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr.
SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de fornecimento de combustível n° 012/2017, firmado

entre as partes em data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de combustível, tipo
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as
partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula
Primeira, (do objeto contrato), totalizando a importância de R$
34.999,94 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e
noventa e quatro centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo,
pertinente ao Contrato Administrativo de Fornecimento de
Combustível n° 012/2017, celebrado entre as partes em data de 01 de
março de 2017, tendo como importe o valor de R$ 359.800,00
(trezentos e cinqüenta e nove mil e oitocentos reais), passando o
objeto total contratado no valor de R$ 417.606,19 (quatrocentos e
dezessete mil, seíscentos e seis reais e dezenove centavos).

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço unit. Preço total

1 ÓleoDiesel S10 10.574 LT 3.31 34.999.94

TOTAL 34.999,94

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do
Valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula
Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na importância
R$ 417.606,19 (quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e seis reais e
dezenove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas
por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach LTDA.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

1 de 2 21/12/2017 08:33
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C.I./RG n° 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONDE

C.URG n" 4.0165.706-4/PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto/fundo municipal de saúde de
PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois

mil e dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO JOSE WERL^íTVADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO
POSTO MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr.
SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo
de fornecimento de combustível n'' 012/2017, firmado entre as partes em data de 01
de março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/ máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo Diesel e Gasolina
Comum, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento
de Combustível n" 012/2017, Edital Pregão Presencial n*^ 008/2017, suprimindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo
SIO, item 02 de R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos) para R$ 3,31 (três reais e trinta
e um centavos) e Óleo Diesel S500, item 03 de R$ 3,07 (três reais e sete centavos) para
RS 3,20 (três reais e vinte centavos), totalizando o valor total da contratação na
importância de R$ 188.514,15 (cento e oitenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais e
quinze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na importância R$ 188.514,15 (cento e oitenta e oito mil,
quinhentos e quatorze reais e quinze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIOlDSÉ WERLE
Prefeito Municipal

SÉTIMO TERMO ADITITVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Í-ORNIÍCIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 012/2017
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município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALFO - PARANÁ

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.I./RG n° 3.654.820-7/PR
DILSON CARLOS LABONE

C.I./RG n"4.0165.706-4/PR

SÉTIMO TERMO ADITITVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DI-: CÜMBUS'1'IVEI.. N" 012/2017



BECEBI(EMOS) l)E IPIBANOATROUUmS UE PETROLEO SA, A(S) MERCAlinRIA(S) CONSTANTES UA NPt INDICADA AO LADO:

DAUOO RIXLOIMÜNTO | 1DLÍJTU'ICACÃÔ ÜASSINARJJW DORLCIJJEDOR
NF-E

N" 285198

SÉHJE 3

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

ROO BR 177

CASCAVEL VELHO

#7 Ipiranga CASCAVEL

CEP: 85818^60

FONE: 2138911S2S

NAl URUA LlAOItRACAÜ

VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIAUZACAO

INSCRIÇÃO ESTAWJAL SUBST. "n< inUTARTA

9050039410

DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA | |
1 - SAÍDA [iJ

N" 285198

SÉRIE 3

FOLHA 1 / 1

CNPJ

33.337.122/0041-14

I
CHAvr. on Acr.sso

41170933 3371 220041145500 30002851 98126147 5414

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/porta1 ou no site da Sefaz Autorizadora

VHOTOCULO DP. AUTUHIZAÇAU lll; UsU

14117U142706547 01/09/2017 14:26:34-03:00
DESTINATÁRIO/REME'

A P MOMBACH LTDA 75.982.603/0001-35
BA1RR0J3IST1UT0

AV RIO GRANDE DO SUL CENTRO
ÕF I JNSCRICAO ESTADUALMUNICITIO FONE/FAX

PLANALTO 85750-000 4635551437 3340071467
FATURA/DUPLICATA

VTNCIMFNTO

04/09/2017

VALOR

50.616,80

ALCULODOIMI'OSTO

BASE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALUR iX) SEOURU

0.00
VALOR TOTAL DUlPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL UA NOTA

50.616.80
TltANSPt)RT.AUUlt / VOLUMES TRANSPORTADOS

nome/razAosocial

A P MOMBACH LTDA
rNTlT.kFvo

AV RIO GRANDE DO SUL 1057

l-KLIhHlKUlNIA Cl)OIliOANTT PLAi;* 1X1 VEICULO UH

9 - Sem Frete ANA4932 PR

QUANODADE

17000

ESPÉCIE

COMBUSTÍVEL GRANEL

MARCA

IPIRANGA
DAUOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

CÓD. PROO- 1rDESCRIÇAI) DOS PRIIUUTOS / SERVIÇrlS 1 NCM/SH

PLANALTO
NUMERO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340071467

13.393,000

GASOUNA ORIGINAL C

nnRS-lí! ORIGINAI.

OOBS-SOO ORIGINAL

V. TOTAL

17.(139,5Q

BC ICMS V. ICMS

5000.0000

5000.0000

7000.0000

CALCULO DO ISSON

IN.SCRIçAo MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS .SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISS(JN VALOR EXI IS.SQN

D.ADOSADICION.AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
ICMS Retidüpela relinaria coof. AiLlÇ/Anexo X/ RICMS-PR; Ga«üUoa-Bastf=3,8184 1CMS=1,IÜ73, Dícsrf SKKBíü-

Base=3,(l44í)ICMS-0,3654, Di«cí+Bio. Basc=2.8í>4ú iCMS-Ü,3474. Sulwt. Tribuu ICMS GASOLINA -B.Calc. R$ 19.092,00
ICMS RS 5.536,68 OLEO ntESEL - B.CÂilc. R$ 20.262,20 ICMS RS 2.431,46 OLEO niESEL S-l O -B.Calc. R$ 15.224,50 ICMS

RS 1.826,94. Pitiduto de uúlidade publica assim declamdo pela Lei Federal n, 9,847/99. Mutorista/CPF/RG: SÉRGIO
MOMBACH/06028098949/(1931049(SSP) O volume contido era cada companlTUento do carainhao-tanque deve .<er descairegado,
nitegiuiraenieeraurn único tanque. A lim decviuu' concaminacoes e denaraea. Apos velo cobrar aiuat. raonclaria, acrescido de

juros dc l%aa raça. calculados dia a dia, sobre principal conigído c demais encargos moratorios, alem dc multa dc 10% sobre o
total devido. Anexo Boletàn de Conlomidade: I2784( GASC), I2785( SIOB), I2787( 500B ). Il2,3: ONU 1202-OLEO

DIESEL, Classe Risco: 3, Grupo Embalagem: III. IlI : ONU 12Q3-COMBUSTIVEL AUTO MOTOR. Classe Risco: 3. Grupo
Embalasem: 11. Declarainus qucospiuduios cslao acuiidicioiiailospura supoiui riscos dc carregamemo, descarrcgamenio,
transbordo c transporte, conforme regulamentação em vigor. Total de Amostras-Testemunha: 3 (14894740, 14894844, 14894845).

RESERVADO AO HSCO



RECEBt(KM()S) DK, II'IRA\G\ PRODUTOS DF. PETÜOl.EO S.\. \(S) MRRCAnOHlA(S) CONSTANTES DA VFt INDICADA AO I^DO:

DATA DO RtXTHIMIATO | IDI-VTIUCACÃO K ASSINATURA DO RECI-BEDOR

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

Ipiranga \
CASCAVEL VELHO

CEP: 858I8-$60

FONE: 2138912525

NATUREZA Da oI'I:Ra(,'Ao
VENHA I.UHR/COMR AH'RF:CTKRC P/COMERCtALlZACAO

TNSCRICÃnE-irADÚ \L INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTÁRIA
9049938400 9QS0039410
DESTINATÁ K U)/K E MF.TFNTR
NOME RaZ.mi Si ú L\L

A P MOMBACH LTDA
HNDl-.Rl.CO

AV RIO GRANDE DO SUL
MUNitmo Três

DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA | |

I - saída

N" 287355

SÉRIE 3

FOI-HA I / 1

4117 0'>33 3371 220(14114 550(1 301)0 Z«73 5510 4487 H84Ü
Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c

H W3v.nfc.ra/ciida.gov.br/portal ou no site da Scfa/ Auturi/adora

CNPJ

33.337.122/0041-14
PROTOCOLO DE AlTORIZ,\CM) DE USO

141170155215985 23/09/2017 06:20:00-03:00

PLANALÍO
FATIJRA/IHPI.IC ATA

Número" vencimento
109/74224984-11 25/09/2017

85750-00014635551437

l75.982.6Q3/000l-35
RaIRRO DISTRITO

CENTRO
"ür INSCRIÇÃO EsrADUAi.

PR 3340071467

23/09/2017

23/09/2017

ICALCUI.Ü 110 IMPOSTO
.VSE DE<',aiTILoTMlirMS

0.00
VAI.OR DOERETE

43.566,50

[ basecalcuu) icrws substituiçãoI Valor do icm.s substituícãoI VAUIR TOTAL DOS PRODUTOS

lO.QO
I VALOK DO SEGURO

TRANSPOHTaDOK / N OLUMES TRANSPORTADOS
NOME. RAAM) SOCIAL

TRANSPORTADORA PRA FRENTE BRASIL
ENDEREÇO

ROD BR-277 SN KM 579
yUANTlDADÍ- ' ESPCCTt MARCA

15000 _ IcOMBUSTIVEL GRANEL | IPIRANGA
i>Ai)os no pruiiutü / sfrvicos

CflD PHOD OESCMICÀn DOS PRODUTOS SERWCOS

15310002 DDBSOOÜRIOINAL
I5I90002 OH B S-.Sciò OnjaiNAL

outras DESPESAS ACESSClRIAS j VAUIR TOTAL DO IPI

FRETE POR CONTA | CÓDIGO ASÍTI | PLACA DO VEÍCULO

43.566.50
I VAi.ORTnTAl.DAVOTA

I 43.566,50

O - Emitente

CASCAVEL

IADZ0074

12.470,000

80.174.840/0001-00
INSCRICAIJ ESTADU M

4101032227
PESOLIyUIDO

12.470.000

NCNCSK CST CEOP 1,-NID UIIaNTIDADE V. IfNITÃRIO

2710192! 060 5655 LT 5000.0000 2,9705

2710192! 060 5655 LT I

CALCULO DOISSON

INSCRIÇÃO MUNICIPALVALOR TOTALDOS SERVIÇOSBASE DECÁIX'UI.0 DO ISSQNVALOR DO tSSON

DADOS ADICIONAIS
INFORMACÔUS COMPLEMENTARES ~
ICMS RcliiliMNln rL-tin.iriaconf. An-29/AneX(i X;'RICMS-PR: DicscI SKKBici- Ba-«"=3,tM99 ICMSHI.3654. Diesei^Bio-
Ba.w=2,89J6 ICVIS'n,3474. Suhy. Tribul. ICMS OLEO DIE.SEL- B C.iIc. RS 28,946,00 ICMS RS 3.473.52 OLEO DIESEL S-10
- B.CjIc. rs 15.224,.5|) ICMS RS 1.826.94. Produto dc utilidade publica assim declarado pela l.ci Fedcr.d n. 9.,S47/99.
Motorisla/CPFTlti: iVd 20SE KAISER 30312159900.13334765(SESP| t) volume comido cm cada coinpjiniincndi do caininhao-
lanque deve ser descarregado, iniegialirienle em um uni«i tanque. lim dc evilor eonluminiicoes e derrames. .Apos veto eobrar
aiual. moiicl.iri:i. atrescido ilc juros dc l"» no mcs. c.ilculiidos dia a dia. sobre (iniieipa! corrigido c dcrniii.s encargos moralorios.
alem de multa dc 10% sobre o lotai devido. Anexo Boleiiin dc Coiifomiiilade: I2RS4| SIOB 1, I2857< SOOB ). It.I.2: ONU 1202-
OLEO DIESEL, Classe Risco; 3. Grupo Embalagem: III. Declaramos que os jiiodulus esliiüacondidoiudüs para suportar riscos de
carregamento, deseairegimienio, irunsbotdo e iransporte, eonibrme regulaiiienlaeno em vigor. HMIS PERIÓDICA CTRC-ART 232
R1CMS/2<)I2 AUT (1112.15 DE 25-06/15 DA BDRO REGIME ESPECIAL VALE PF.HAOlO CERTIFICADO 110462/2006- ANTT
Toial de Amoslras-Tcatemunlu: 3 (14836772, 14845989. 1484599(1).

RESERVADO AO FISCO

Impresfo flríf Xisiemu e-Formi- SÒDigitai S/A - Ttl. (49) iiSI-ílOOú
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
_PLANALTO - PARANÁ

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N" 01^2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E AUTO POSTO
MOMBACH LTDA.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sra. NADIANE CARLA
SCHLOSSER e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu
Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o
contrato administrativo de fornecimento de combustível n" 012/2017, firmado enti-e
as partes em data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa
visando a aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL,
para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 29.624,76 (vinte e nove mil, seiscentos e vinte e
quatro reais e setenta e seis centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo,
pertinente ao Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível ri'
012/2017, celebrado entre as partes em data de 01 de março de 2017, tendo como
importe o valor de R$ 359.800,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil e oitocentos
reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 389.424,76 (trezentos e

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço unit. Preço total
1 Gasolina Comun 7.481 LI 3,96 29.624,76

TOTAL 29.624,76

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 389.424,76 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos
e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos)).

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

SEXTO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 012/2017
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INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.
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SEXTO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 012/2017



Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/lC24A6C9

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
ADITIVO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017, FIRMADO ENTRE O

município de PLANALTO/FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E AUTO
POSTO MOMBACH LTDA.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o

município de PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
INÁCIO JOSÉ WERLE e Gestora do Fundo Municipal de Saúde de
Planalto Sra. NADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO

MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr.
SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de fornecimento de combustível n" 012/2017, firmado
entre as partes em data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de combustível, tipo
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as
partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula
Primeira, (do objeto contrato), totalizando a importância de R$
29.624,76 (vinte e nove mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta
e seis centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente
ao Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível n°

012/2017, celebrado entre as partes em data de 01 de março de 2017,
tendo como importe o valor de R$ 359.800,00 (trezentos e cinqüenta e
nove mil e oitocentos reais), passando o objeto total contratado no
valor de R$ 389.424,76 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e
vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos).

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço unit. Preço total

1 Gasolina Comun 7481 LT 3.96 29.624,76

TOTAL 29.624,76

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do
Valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula
Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na importância
R$ 389.424,76 (trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e
quatro reais e sessenta e seis centavos)).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas
por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach LTDA.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.I./RG n° 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

I de 2 26/09/2017 08:07
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PLANALTO - PARANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 01^2017, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto/fundo municipal de saúde de
PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e

dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSE WERL^/TNÍADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO
MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO
MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de

fornecimento de combustível n" 012/2017, firmado entre as partes em data de 01 de
março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo Diesel e Gasolina
Comum, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento
de Combustível n" 012/2017, Edital Pregão Presencial n" 008/2017, suprimindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo
SIO, item 02 de R$ 3,03 (três reais e três centavos) para R$ 3,14 (três reais e quatorze
centavos) e Óleo Diesel S500, item 03 de R$ 2,91 (dois reais e noventa e um centavos)
para R$ 3,07 (três reais e sete centavos), totalizando o valor total da contratação na
importância de R$ 183.847,09 (cento e oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e sete
reais e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na importância R$ 178.478,31 (cento e setenta e oito mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2017
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto©rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.

TesteiuufthaS:

JONES ROBERTO KINNER

CL/RG n" 3.654.820-7/PR
DILSON CARLOS LABONE

C.I./RG n" 4.0165.706-4/PR

2,82 (dois reais e oitenta e dois centavos) para R$ 2,91 (dois reais e noventa e um
centavos)

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2017
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Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/5FD9B7F0

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N" 008/2017. CELEBRADO ENTRE

O  município de planalto/fundo

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E AUTO
POSTO MOMBACH LTDA.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o

município de planalto. neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO JOSE WERLE/NADIANE CARLA
SCHLOSSER e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato
representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH.
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de

fornecimento de combustível n° 012/2017. firmado entre as partes em
data de 01 de março de 2017. cujo objeto é a contratação de empresa
visando a aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E
ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas
deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo
Diesel e Gasolina Comum, fica alterada a cláusula primeira (do
objeto), do Contrato de Fornecimento de Combustível n° 012/2017,
Edital Pregão Presencial n" 008/2017, suprimindo o valor unitário do
objeto, passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo SIO.
item 02 de R$ 3,03 (três reais e três centavos) para R$ 3.14 (três reais
e quatorze centavos) e Óleo Diesel S500. item 03 de R$ 2,91 (dois
reais e noventa e um centavos) para R$ 3.07 (três reais e sete
centavos), totalizando o valor total da contratação na importância de
R$ 183.847.09 (cento e oitenta e três mil. oitoccntos e quarenta e sete
reais e nove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do
valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula
Primeira (do objeto do contrato), passando o valor total contratado na
importância R$ 178.478.31 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIR.A: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas
por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH
Auto Posto Mombach LTDA.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.L/RG n" 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

C.L/RG n" 4.0I65.706-4/PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:5FD9B7F0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

de 2 18/09/2017 08:43
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e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto/fundo municipal de SAÚDE DE
PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSE WERL^ADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO
MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO

^  MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de
fornecimento de combustível n" 012/2017, firmado entre as partes em data de 01 de
março de 2017, cujo objeto é a conti-atação de empresa visando a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo Diesel e Gasolina
Comum, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento
de Combustível iV 012/2017, Edital Pregão Presencial n" 008/2017, suprimindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário da
Gasolina Comum, item 01 de R$ 3,55 (três reais e cinqüenta e cinco centavos) para R$
3,96 (três reais e noventa e seis centavos). Óleo SIO, item 02 de R$ 2,82 (dois reais e
oitenta e dois centavos) para R$ 2,91 (dois reais e noventa e um centavos) e Óleo
Diesel S500, item 03 de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) para R$ 3,03 (três reais e
três centavos), totalizando o valor total da contratação na importância de R$

^  178.478,31 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na importância R$ 178.478,31 (cento e setenta e oito mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 012/2017 _!r



município de planalto
CNP/N'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Inácio josé werle
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.
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JONES ROBERTO KINNER
CI./RG 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

CL/RG n" 4.0165.706-4/PR

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 012/2017



Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D66l9879

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO ENTRE
O  município de planalto/fundo

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E AUTO
POSTO MOMBACH LTDA.

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete o
município de planalto, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO JOSE WERLE/NADIANE CARLA
SCHLOSSER e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato
representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de
fomecimento de combustível n° 012/2017, firmado entre as partes em
data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa
visando a aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E
ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas
deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo
Diesel e Gasolina Comum, fica alterada a cláusula primeira (do
objeto), do Contrato de Fomecimento de Combustível n° 012/2017,
Edital Pregão Presencial n° 008/2017, suprimindo o valor unitário do
objeto, passando a partir desta data para o valor unitário da Gasolina
Comum, item 01 de R$ 3,55 (três reais e cinqüenta e cinco centavos)
para R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos). Óleo SI O, item 02
de R$ 2,82 (dois reais e oitenta e dois centavos) para R$ 2,91 (dois
reais e noventa e um centavos) e Óleo Diesel S500, item 03 de R$
2,70 (dois reais e setenta centavos) para R$ 3,03 (três reais e três
centavos), totalizando o valor total da contratação na importância de
R$ 178.478,31 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito
reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do
valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula
Primeira (do objeto do contrato), passando o valor total contratado na
importância R$ 178.478,31 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas
por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH
Auto Posto Mombach LTDA.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.L/RG n-3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

C.L/RG n° 4.0165.706-4/PR

Publicado por:
Marisa Kruger

Código Identificador:D6619879

08/08/2017 13:36
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RECCBKEMr») UE IPIRANGA PRODUTOS UE PETRÓLEO SA, A<S) MERCAUORIA(S) CONSTANTES ÜA NF-c INDICADA AO LADO:

IDlíNTDlCACÃO H.ASSINATURA DO RECLBEDOK

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

Ipiranga

ROO BR 177

CASCAVEL VELIIÜ

CASCAVEL

CEP: 85818-S60

FONE ; 2138912S2S

NATUREZA DA OPOAÇÀO
VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIAUZACAO

INSCIUCAO rSTADUAL INSCSlCAOCSTADUALSUnsT. TRIRUTARIA

9049938400 9050039410

DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA | I
I - SAÍDA LU

N« 266069

SÉRIE 3

ROiilA 1 / i

CNPJ

33.337.122/0041-14

I I
cHAvr nr Acrs.^o

4117 0333 3371 2200 4114 5500 3000 2660 6912 9398 0473

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nrc.razenda.gov.br/portai ou no site da Scraz Autorizadora

PROTOCOLO DP. aUTORIZACAO DP USO

141170033255273 01/03/2017 13:40:28-03:00

NfWíE / IUZAO SOCIVL

A P MOMBACH LTDA

CNPJTTF

75.982.603/0001-35
ENDEREÇO

AV RtO GRANDE DQ SUL

N"

Í-05T

BAIRRO/DISTRJTO

CENTRO
MUNidno

PLANALTO

CPP

85750-000

FONE/FAX

4635551437

UF

PR

INSCIUCAO ESTADUAL

3340071467

HaTA fíP FVn» Ar>A yAÍDA

01/03/2017

FATURA / DUPI.ICATA

VALOR

23.550,8006/03/2017

LCUI.0 DO IMPOSTO

VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR tX> SEUURU OUTRASDESPESASACESSl* AS VALOR TOTAL Dü IPl VALOR TOTAL DANUTA

23.550,80

TRANSPORT.ADOR / VOLUMES TRANSPORTAbOS

' niime/razAusocial

.A P M€»4BAG«-LTDA

FRETE POR CONTA

9-Sem^rcte

CltOllHIANTTl PLACA DO VEICULO

ANA4932

UF

PR

CNPJrcTF

75;982.«©3/90©l-35
FNDFRrÇO

AVRIO GRANDE DO SUL 1057

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

inscricAo estadual

334ÜÜ7I467
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

7000 combustível granel IPIRANGA

DADOS DO PRODUTO /SERVIÇOS

DISCRIÇÃO DOS PRODUTOS / serviços quantiuade V unitário V. TOTAL BC ICMS 1  v.icwb

GASOUNA ORIGINAL C 7000.0000 a,3r>44 23.5SO,RO 0,00 0,00

CALCULO DO IS80N

IN.SCRICAO MUNICIPAL

D.ADOS AOlCIONAtS

INÁCIO JOSÉ WERLÍ
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO - PR

Valor totaldos serviços

INFURMAUOlíyaJMPCCSlENTAlIES"
iCMS Relitlu pela refinaria conL Ait.29/AoBXU X/ RICMS-PR: Gasulina.BuscJ.SSRI ICMS''I,069S. SubsL TnbuL ICMS

GASOLINA - B.Cale. RS 25.816,70 ICMS RS 7.486,84. Prvriutu üe ulilidaUe publiui ussim «leciorado pela Lei Federai i).
9.847/99- Müü)risui/CPF/RG; SÉRGIO MOMBACH/U6U28[»98949/693I049(SSP) O vulumc contido cm cada conipattinrcnlo do
caminJmoAanquc deve ser descoircgado, inltgrtümente em um único uinque. A fim de evitar comaminacoes e dentuneá, Apns veto
cobrar atual. moneUiría, acrescido de juros de 1% ao mcs, culcul.idos dia a dia. sobiepiiiicipal corrigido e demais encargo.s

moraloiius. alem dcmulude KfAsubrc o lotai devido. Anexo Boletím de Cuutbrmidade: 1219!( GASC). iLl; ONU 1203-

CO.MBUSTIVEL AUTO MOTOR. Classe Risco; 3. Grupo Embalagem: U. Declaramos que o produto esta acondiciocadú pan
suponar riscos de carrcgamemo, descarregamemo, transbordo e transponc, conlomc rEgulameolacoo em vigor. Total de

AmuMiaa-TesieanBthA: I li ISR3II5).

BASE DE LALCULO DO IS.SON VALOR IX) IS.SUN

RESERVADO AO nSCO

Tmprrvio(tetoSauma e-Formf-TVDTJigitalS/.i-TeL (fí) ilSÍ-HHOB



RECeBI(EMrW) UE IPIRAISCA PRORUTOS UE PETRÓLEO.SA, A(S) MERCADORIA(S) CONSTANTES DA NF-« INDICADA AO LADO:

JOUNTUICAçAO I:assinatura do recebeoor

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

/f Ipiranga

RODBR2T7

CASCAVEL VELHO

CASCAVEL

CEP: 85818.^

FONE: 21389I3S25

DANFE

Documcnlo Auxiliar da
Nota Físca] Eletrônica

O-ENTRADA | |
1 - SAÍDA LÜ

N" 266070

SÉRIE 3

EOIÜA. 1 / I.

I
cHAvr nr Acr>?o

4117 0333 3371 2200 4114 5500 3000 2660 7015 7913 2)158

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nrc.razcnda.gov.br/portal ou no site da Scraz Autorizadora

NATUKtZA DA OPKRACÃO
VENDA LUBRATOMB AD/REC TERC P/ COMERCIAUZACAO

INSGUCAO ESTADUAL I rNSCHIÇÃO DiTADUAl.SURST. TRIBLTARIA

9049938400 9050039410 liSWWifiW
PROTOCOLO np, AUTORlZACAO np USO

141170033255763 01/03/2017 13:40:57-03:00

NOME / R.\/AO SOCIAL

A P MOMBACH LTDA
ENDEREV-O

AVRTOGRANDE Da SUL
município

PLANALTO

FATURA/DUPLICATA

75.982.603/0001-35
BAIRROAIISTIUTO

VENCIMENTO

06/03/2017

CENTRO
DiSCRICÀO ESTADU/U.

in/OJ/MlT

4635551437 334007 467

VALOR

25.170.00

LCULO no IMPOSTO

VALOR DO ICMS

0.00

BASE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

O.DO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

25.170,00
VALOR Or.iSEOURy

0.00

OESCAtVTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00 1

VALOR T(.<TALt)ÜIP1

0.00

VALOR TUTALUANOTA

25.170,00

TRANSPaBT.AlHJR / VUI.UMLSTRANSPURTAUOS

''NoME/RAíAOStH-TAL FRETE PORaiNTA CoDIUOANTTl PLACA WIVEiCULd UF CNPJ / CPf

.■VPMÍ»ÍBAC»-LTDA- Sem-Fícte ANA49d2 PR 75.982.^03/0001-35
nNnr.Rrço município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

AV RIO GRANDE DO SUL 1057 PLANALTO PR 3340071467
espCcie MARCA NUMERO 1 PESO BRUTO

combustível GRANEL IPIRANGA 8.355,000
DADOS DO PRODUTO /SERVIÇOS

OtSCRIÇAl 1 IR W PRI lOUTOS / SERVIÇl IS Virn/SH gUANItUAÜE V. UNITÁRIO 1  V, TOTaL

GO BS40Ü ORIGINAL 10000.0000 2,5170 25.170,00

INÁCIO JOSÉ WERLI
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO-PR

CALCin.O DO ISSON
IN.StTUI.-AO MUNICIPAL

D.ADOS ADICIONAIS

Valor total uas serviços

(pstukmaçOes CUMPEEHENTARES"
iCMS Retiilu pcb relioaría conl'. An.29/Anexü X/ RICMS-PR: DiescD-Biu- BASe-2,«47 ICMS-03S22. SutisL Tribul. ICMS
OLGO DIÉSEL -B.CaIc. RS 29.347,00 ICMS RS 3.521,64. Pmilulo de milidadepubiici assim declanulo pcbLci Fedeml n.
9.847/99. Molorijta/CPF/RG; SÉRGIO MONfBACH/ü6ü2809K949/6931049(SSP)O volume contido cni cada cooipanimcntodo
caaiiniuo4anque deve ser descaneijado, inlegraJniente em um único tasque. A fim de es ílar cosiamisacoes e ilemnies. Apo> veto
cobrar aauil. monetária, acrcscidodc juras de I'A ao mcx, calculados djaadia.sobic principal corrigido e dcmai.s encargos
moracoiios. idem de muita de IU%i>obrco lotai devido. Anexo Boletim de Conformidade; I2I88( 51KJB ). tLl: ONU I2U2-0L£0
DIESEL. Cbue Rúeo; 3. Grupo Enibulugem: III. Declaramos que o produto esta acondicionado para suporur riscos dc
carregamail o, deacarregamenlo, transbordo e transporte, cooforme rcgulammtacao em vigor. Total de Amostias-Testeimmlia: 2
Tl(9«3l4fi.M9ft3ll7).

BCtCMS

0,00

BASE IH: CALCULO DO ISSON VAUTR DO ISSON

fmpttae pdo SbUma fFonuK • ffOTJigilalSAi • TrI. (íV) JJST-XlfffO



RECEBI(EMOS) UC IPIRANí;a PR0l}tJT05l UE PETROLEO SA, A(Ü) MERCAUORIA(S) CONSTA^fEES UA NF-e INUICAUA AO LADO:

IDtíJTU'ICACÃO k ASSINATURA DO RECEBEDÜR

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

Ipiranga

ROD BR 277

CASCAVEL VELHO

CASCAATL

CEP: 85818-560

FONE; 2138912525

I
NATUREZA DA OPERACÀO

VENDA LUBRyCOMB AD/REC TERC PI COMERCLAUZACAO

INSCRIÇÃO £ST.\DU.\L TNSCKiCAOCSTAnUALSURST, TRIBUTARIA

9P49938400 9050039410
DESTINATÁR10/REMlrrE?<TE
NOME IRMAD SOCI.U.

A P MOMBACH LTDA

DANFE

Oocumcnlo Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA | |
l. SAÍDA liJ

N" 265912

SÉRIE 3

-fiOI-UA. i / i

CNW

33.337.122/0041-14

I
CHAvr r>r actsso

4117 0233 3371 2200 4114 5500 3000 2659 1215 4483 4101

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfc.razenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO nn autorização nn uso

141170032425918 27/02/2017 12:33;33-03;ÜQ

75.982.603/0001-35
i ENDEREÇO N" BA1RIUM31ST1UT0

AVRKJ-GRANDEWSUL r057 CENTRG
MüNIClnO oip ; FONE/FAX ÜF INSCRIÇÃO FATADUAL

PLANALTO 85750-000 4635551437 PR 3340071467

FATUR.A / UCPLICATA

VrNCrMTNTO

01/03/2017

VALOR

30.459,50109/29189203-

\LCULO DO IMPOSTO

0,00
VALOR 00 SEOURU

BASE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR TiriAL 00IPI

VALOR TOTALDOS PRODUTOS

30.459.50

TRANSPORT.AIHJR / VOL0ME& TRaNSPDRT.OOS

Nl)ME/RAZA()Sl>aAL FRCn; POR tXlNTA Ci®1<í()aNTT PLACA DOVElCULtI UF

Af M(»©AG»LTDA -9-Sem Frete ANA4932 PR
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

AV RIO GRANDE DO SUL 1057 PLANALTO PR

tNSCRlÇAü ESTADUAL

3340071467
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

10000 [combustível GRANEL |IPIRANGA
UAUOSOO PRODUTO/SERVIÇOS

OESCRIÇAl) DOS PRODUTOS I SERVIÇOS

11200000 GASOLINA ADmVADA DT CLEAN

IS3I0002 ODBS-10 ORIGINAL

17.722.500

PESO UQUIOO

7.722.500

gUAPínUAOE V. UNITÁRIO

SOOaOOOO 3,4096

sooaooooj 2,6823

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO-PR

V. TOTAL

17.048,00

13.411,50

8C1CMS

0,00

0,00

CALCULO »0 ISSON

mSURlçAo MUNICIPAL

D.ADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CaLL-ULO do 1.S.SQN VAIATR DO IS.SQN

INftlRMACÕHS CüMFLiMENXARKi
tCMS Retiilo pela rcGoaría conl'. ML29IAncxoXI RICNIS-PR: Gaauliiia-Ba.'ie=3,6881 1CMS=1,0695, Dicscl SKHBiu-
Base=3.044!»ICMSH)3654. SubsL TribuL ICMS GASOLINA -B.Calc. RS 18.440.50 ICMS RS 5-Í47.75 OLEO DIESELS-IO-

B.Calc. RS 15.224J(l ICMS RS 1.826.94. ProduU) dc utilidade publica assim declarado pela Lei Fcdcal n. 9.847/99.
Molorista/CPF/RG; SÉRGIO MOS{BACH/0602809g949.'6931U49(SSP) O volums contido em cada compoitimeato do caadaluo*
tanque cln\'e act d&<>caim(pulo, InLegralmcnlc cm um unico tanque. A fim de evitar contaminações e derrames. Apo.s veto cobrar

atual, monetária, acrescido de jums de I'Aao mes. calculados dia a dia. sobre principal cuirigidoc demais eiicar]>oS moiulorios.
aJciD dc multa dc 10^> sobre o total devido. Aocao Boictiai dc Confomiidadc: 121851 GaSC ), 12187( SIUB). Il2: ONU 1202-
OLEO DIESEL, Classe Risco: 3, Grupo Embalagem; lU. IlI: ONU 1203-COMBUSTlVEL AUTO MOTOR. Qasse Risco: 3.

Gttipo JL rv.-ljTaTrwrcipi- Qt pimliiltri íictmdirfftnailpi parasuportar riscos dc drsniír-i5'"n—
[ransbordoc transporte, conforme regulamenlacaocni vigor. Total dc Amostras-Tcsicmunha: 2 (11982891. 11982892).

RESERVADO AO FISCO



RCCEBI(EMDS) DE IPIRANGA PROllUTaS DE PETRÓLEO SA, A(S) MERCADORIA!!?) CONSTANTES ÜA NFf INIIICAUA AO LADO;

DATA DO RüCLflLMliNTO IDHNTU-TCAÇAO li-ASSINATURA DD RECtatUPR

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

/7 Ipiranga

ROD BR 27!

CASCAVEL VELHO

CASCAATL

CEP: S58IS^

FONE: 2I389I2S25

DANFE

Documento AuxiHar da
Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA | |
1-SAÍDA LU

N- 281768

SÉRIE 3

FOIJÍA. 1. / I

I H
CHAvr nr Acrsso

4117 0833 3371 2200 4114 55003000 2817 6819 5494 9737

Consulta de autentícidade no portal nacional da NF-e

wwTV.nrc.razcnda.gov.br/portat ou no site da Scraz Autorizadora

NATURiiZADAnPERÂCAl)
VENDA LUBRATOMB ADIREC TERC P/ COMERCiALlZACAO

lNSCRJÇ.\OF.ST.\DU.\L INSCRIÇÃO ESTaDUALÍURST TUmUTARIA

9049938400 9050039410
CNPJ

33.337.122/0041-14
PROTOCOLO DP. AUTORIZAÇÃO DP USO

141170122523851 01/08/2017 06:17:05-03:00
i  ■ iiTCTfciti riTi?i MiT 1 sÊÉXwii

NOMfc/IL\MO SOCIAL

A P MOMBACH LTDA

CNPJ/CPF

75.982.603/0001-35
■■■li

ENDEREÇO N" BAIRRODISTRITO DATA Rf rwm ADASAínA

AV RiaGRANDE DO" SUL ItCT CENTRO 0T/08/2ffTT
MUNICtriO CEP fone/tax UP INSCRIÇÃO ESTADUAL

PLANALTO 85750-000 4635551437 PR 3340071467
FATURA/DUPLICATA

VPNCTMPNTO

03/08/2017
VALOR

48.966,50

ÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VAl.OR TOTAL DOS PRODUTO.?

48.966,50
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO PI

TRANSPORT.AUOR / VOLUMES TRANSP«)RTAÜÜS
Nl iME/RAZAOStK.TAL FRETE POR CONTA CODIIHIANTT PLACA DO VEICü"LO UF

TRANSPORTADORA PRAFRCNHi SRASIL O-^nitente ABZ9S9S PR
FNnr.RFÇü município IIF

ROD BR-277 SN KM 579 CASCAVEL PR
ESPÉCIE MARCA 1 NUMERO PESO BRUTO

COMBUSTD/EL GRANEL IPIRANGA i 11.715,000

INSaUçAO ESTADUAL

4101032227

DADOS DO PRODUTO /SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS PI»t)Dim« / SERVIÇOS gUANTIUADE V. UNITÁRIU

GASOLINA AOITIVADA DT CLEAN

ignwTnrBisswHi

5000,0000

GASOUNA ORIGINAL C 5000.0000 3,4906
OD B S-IO ORIGINAL ADITIVADO 5000.0000 2,7579]

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO - PR

CALCULO DO ISSON
inscriçAowuniltpaL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

D.ADOS ADICION.AIS

INFURMAÇOES CUMPUMtíN lAKh.S
ICMS Retidü pcLi tcrmariaconf. Atl.29/AncxoXIRICMS-PR: Oaiajíina-Busi?»3,8lM 1CMS"I,I073, DieselSltHBiu-
BMe=3.(my ICMS-OJ654. SubsL TribuL ICMS GASOLINA -B.Calc. RS 3tf. 1X4,00 ICMS R$ 11.073,36 GLEODIESELS-IO-
B.Calc. RS IS.224.50 ICMS RS I .«26.94. RES AhíP 1/14: CD B S-10 ORIGINAL ADITIVAno Rcg Ad 637. Produio üc
iiulidide publica assim declarado pela Lei Federal D. 9.847/99. Motorijta,'CPF/RG: ALEXANDRE
AMARAL/M4881 1X9X4/8791)7! I2(SESP) O volume contido em cada companimcnio do camítihao^anquc deve ser dcsuam^do,
inlcgralmenie em um unieo Um|uc. A tím de cviiar contaminações e derrames. Apos veto cobrar atual, monetária, acrescido de
juros dc 1% ao mci. calculados dia a dia. subic principal corrigido c demais cnca^os moratorios. alem dc multa de IO'-4 sobre o
lolol devido. Aoe-so Bolelimde Coolormidadc: 1267I(G.ASC ). I2671( GASC), 126&õ{ SIOB ).lt.3:ONU I202-OLEO DIESEL,
Classe Risca: 3. Gnipu III. Il1,3: ONU l2a3-COMBUSTlVELALrrO.UOTOR,ClasscRisco: 3. Grupo
Embalagem: 11. Declaramos i|Ue os produtos estao acondicionados para suportar riscos de rarTugamcnto, dcseamganrcnlo,
transbordo e transporte, conforme regulamentação em vigor, EMIS PERIÓDICA CTRC-ART 232 RlCMS/3012 AUT U02/ÍS DE
15/06/15 DA 13DR0 REGIME ESPECIAL VALE PEDÁGIO CERTIFICADO ü(M&2/2006- ANTT Total de Amostras-

Teslemunha:3 (I44y0662, 14491X43, 14491844),

V, TOTAL

17,724,00
17,453,00
13.789,50

BC ICMS

0,00
0,00
0,00

BASE DE CAU"ULO DO 1.SSDN VALOR DO LAtUN



RECEBIfEMOS) UE IPIRANGA PROÜUTaS UE PCTROLEO SA, A(S) MERCAI>ORIA(í?) CON.TTAWTES UA NF^ INDICADA AO LADO:

0AJA DO RtCtBIMHNrO | IDtNTIl-JCACÀO K ASSINATURA DO RtCEBíiDOR

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

n Ipiranga

ROD OR 277

CASCAVEL VELHO

CASCAVEL

CEP: g5S18-560

FONE: 213S91252S

DANFE

'üocumenlo AuxíTIar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA | 1
1 - SAÍDA LiJ

N" 281767

SÉRIE 3

■ECU^A I / i.

CHAVT np Acrsso

4117 0833 3371 2200 4114 5500 3000 2817 6710 6597 2073

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wwtv.nrc.razenda.{>uv.br/porfal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA 0PI-21ACÃ0
VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIAUZACAO
LNSCfUÇAO EST.ADÜAL INSCRIÇÃO CSTADUALSURST.THIBin^ARIA
9049938400 9050039410

CNPJ

33.337.122/0041-14
raoTocoLo nr. autorização nr uso

141170122523850 01 /08/2017 06:17:05-03:00

NOME / IU\ZAO .SOCLAL

A P MOMBACH LTDA
ESDEREÇtl l

A V RIO-GRANDE DO-SÜL rosT
MUNICtriO CTTP FONETAX

^PLANALTO 85750-000 1 4635551437

75.982.603/0001-35
BAlRRODlSnUTO

CENTRO
UF mSLTUÇÀD ESTADUAL

DATA DP FVni *1>A ^AfDA

mmmrr

FATURA/DUPLICATA

3340071467

VTNCIMIÍfTO

03/08/2017
VALOR

13.244.00

ALCULO I>0 IMPOSTO
ASE DE CALCULO DO ICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE CÁLCULO ICMSSUBSTITUIÇÀO j

0.00 i

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR TOTAL DC.S PRODUTOS

13.244.00
VALOR DO FRETE

0.00

VtLOR IX)SEOURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTR AS DESPESAS ACESSlUtlAS

0,00 i

VaLOB total do ipi

0.00

VALOR TüTaL U a vota

13.244.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NoME/RaZAOSiX-IAL frete POR arvTA CISJHHIANTT PLACADO VElCUIa) UF

TRANSPORTADORARRA FRCNra BRASIL O-SflHtente PR
rvnrsrço MUNICÍPIO UF

ROD BR-277 SN KM 579 CASCAVEL PR
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO ÜQUIDO

5000 combustível granel IPIRANGA 4.200.000
DADOS DO PRODUTO /SERVIÇOS

INSCRIÇÃO EST.ADUAL

4101032227

DESCRIÇAl I CR «S PR( HJUnKi / SERViÇi IS

00 B S-SQO ORIGINAL ADITIVADO l5ZBEai[SI2SlH

imaCIO aOSÈ WERU
prefeito MUNiCIPAl

planalto - PR

OUAVnUADE V UNITÁRIO V. TOTAL BC CMS V. TCWS

sooo.oooo 13JJ44,00

CáUZWO du issqn
IN.SCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO IS.SQN VAUTR DO IS.SQN

O.ADOS AHICIONAIS

INFUR3CÍAÇOlIS'CDWFEEM^NTAK17ir
ICMS Retiilü pclu rclinaria eonL ArL29/Accxo X/ RICMS-PR: DicaieH-Biu- Baj*"2,R946 ICMS=0,J474. Subs». Tribui. ICMS
OLEOÜIESEL-B.Calc. RS 14.473,(10 ICMS RS 1.736,76. RES ANP 1/14: OD B S-500 ORIGINAL ADITIVADO RegAdôsr
Produto dc ulilidiulc publica assim declarado pela Lei Federal n. 9.847/99. Mo(oris(a/CPF/RG: ALEXANDRE
AMAR.AL/044gS118984/B7907112(SESP) O volume coolido em cadacompanimenlodo co]niiihao4aDqac deve serdescairegado,
intcj^tmcnle cm um único (anque. A fim Jc evitar ccnlaminacoes c derrames. Apo.c veto eobi-ar atual, monetária, acrescido de
juros de 1% ao mes. calculados dias dia. suine principal corrigido e demais encargos moralorios. alem de multa de lü°/i sobre o
total dcviib. .\ticro Boletim dc Cooforniidadc; 1267tJ( SIHIB). It.i: ONU 1202.OLEODIESEL, Classe Risco: 3. Grupo
Embalagos: Ul. Declaramos que o produto esta acoodicionado para suptutar riscos de carTegaíoenlo, descorregamenio, transbordo
etraBSpotte^ccntauBercgulawenafaoem wgar.EMiS PERIÓDICA CTRC.ARTl?2RlCMSa0l2At;Ttl02/l5OE2S/06/l5
DA I3DHU REGIME ESPECIAL VALE PEDÁGIO CERTIFICADO IX>462/2t)U6- ANTT Total de Amostras-Testcmunha: I

(14490661).
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município DE PLANALTO

CNP/N^ 76A60.526/000T16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto/fundo municipal de saúde de
PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSE WERL^ADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO
MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO
MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de

fornecimento de combustível n° 012/2017, firmado entre as partes em data de 01 de
março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo Diesel e Gasolina
Comum, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento
de Combustível n^ 012/2017, Edital Pregão Presencial if 008/2017, suprimindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário da
Gasolina Comum, item 01 de R$ 3,77 (três reais e setenta e sete centavos) para R$ 3,55
(três reais e cinqüenta e cinco centavos). Óleo SIO, item 02 de R$ 3,05 (três reais e
cinco centavos) para R$ 2,82 (dois reais e oitenta e dois centavos) e Óleo Diesel S500,
item 03 de R$ 2,82 (dois reais e oitenta e dois centavos) para R$ 2,70, (dois reais e
setenta centavos), totalizando o valor total da contratação na importância de R$
178.478,31 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na importância R$ 178.478,31 (cento e setenta e oito mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 012/2017



município de PLANALfO
CNFIN"" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

INÁCIO JOSÉWERLE
Prefeito Municipal

SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.L/RG rf 3.654.820-7/PR
DILSON CARLOS LABONE

CI./RG Tf 4.0165.706-4/PR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 012/2017



17/07/2017 Gmail - Redução de preços do combustível.

caria mombach <carla.pref@gmail.com>

Redução de preços do combustível.
1 mensagem

RAFAEL MOMBACH <rafaelmombach@gmail.com> 17 de julho de 2017 10:43
Para: Carla Mombach <carla_mombach@hotmall.com>, carla.pref@gmail.com

Bom dia Caria.

Tivemos mais reduções de preços

Gasolina Comum R$3,55

SI O R$2,82

8500 R$2,70

Att

Rafael

https://mail.google.com/mail/u/0/?ul=2&ik=f240da9afd&jsver=MS7nhS95LOk.pt_BR.&view=pt&search=lnbox&th=15d50c9fc6ee300b&slml=15d50... 1/1



r^iárir^ OfÍ/^Í2ll dos Municípios doL/IOl lU' IL^ICll Sudoeste do Paraná
Quarta-Felra, 19 de Julho de 2017 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI - Edição N® 1401

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL N" 012/2017, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2017,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSE WERLE/NADIANE
CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato representada por
seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de fomecimento de combustível n® 012/2017, firmado entre as partes em
data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição
de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo Diesel e Gasolina Comum,
fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fomecimento de Combustível
n° 012/2017, Edital Pregão Presencial n® 008/2017, suprimindo o valor unitário do objeto,
passando a partir desta data para o valor unitário da Gasolina Comum, item 01 de R$
3,77 (três reais e setenta e sete centavos) para R$ 3,55 (três reais e cinqüenta e cinco
centavos). Óleo SI O, item 02 de R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) para RS 2,82 (dois
reais e oitenta e dois centavos) e Óleo Diesel S500, item 03 de R$ 2,82 (dois reais e
oitenta e dois centavos) para RS 2,70, (dois reais e setenta centavos), totalizando o
valor total da contratação na importância de RS 178.478,31 (cento e setenta e oito mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando
o valor total contratado na importância RS 178.478,31 (cento e setenta e oito mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
SÉRGIO MOMBACH - Auto Posto Mombach Ltda.
Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER DILSON CARLOS LABONE

C.I./RG n® 3.654.820-7/PR C.I./RG n® 4.0165.706-4/PR

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/07/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Página 1
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município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N°
012/2017, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e

dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. INÁCIO JOSE WERL^ADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO
MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO
MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de

fornecimento de combustível if 012/2017, firmado entre as partes em data de 01 de
março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Oleo Diesel e Gasolina
Comum, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento
de Combustível n" 012/2017, Edital Pregão Presencial n° 008/2017, suprimindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário da
Gasolina Comum, item 01 de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) para R$ 3,77 (três
reais e setenta e sete centavos) e Óleo Diesel S500, item 03 de R$ 2,90 (dois reais e
noventa centavos) para R$ 2,82, (dois reais e oitenta e dois centavos), totalizando o
valor total da contratação na importância de R$ 351.336,99 (trezentos e cinqüenta e
um mil, e trezentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na importância R$ 351.336,99 (trezentos e cinqüenta e um mil,
e trezentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

'mnp

SÉRGIO
Auto Posto Mombach Ltda.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.I./RG rf 3.654.820-7/PR
DILSON CARLOS LABONE

CI./RG n"4.0165.706-4/PR



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Segimda-Feira. 24 de Abril de 2017 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI-Edição N« 1341

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

DE COMBUSTÍVEL N" 012/2017, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos dezenove dias do môs de abril do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSE WERLE/NADIANE
CARLA SCKLOSSER e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato representada por
seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de fomecimento de combustível n° 012/2017, firmado entre as partes em
data de 01 de março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição
de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude de baixa do preço do Óleo Diesel e Gasolina Comum,
fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fomecimento de Combustível
n° 012/2017, Edital Pregão Presencial n" 008/2017, suprimindo o valor unitário do objeto,
passando a partir desta data para o valor unitário da Gasolina Comum, item 01 de R$ 3,S0
(três reais e noventa centavos) para R$ 3,77 (três reais e setenta e sete centavos) e Óleo
Diesel SSOO, item 03 de R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos) para R$ 2,82, (dois reais
e oitenta e dois centavos), totalizando o valor total da contratação na importância de R$
351.336,99 (trezentos e cinqüenta e um mil, e trezentos e trinta e seis reais e noventa e
nove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na Importância R$ 351.336,99 (trezentos e cinqüenta e um mil, e
trezentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
INÁCIO JOSÉWERLE
Prefeito Municipal
SÉRGIO MOMBACH
Auto Posto Mombach Ltda.

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.I./RG n» 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

C.I./RG n°4.0165.706-4/PR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 030/2016, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2016, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E RECAPADORA PARDAL LTDA.

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mii e dezessete o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSE WERLE e
RECÁPADORA PARDAL LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. ALTAIR
RAIMUNDO GUINDANI, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de

prestação de serviço de recapagem de pneus, destinado a manutenção regular da frota
de máquinas e veículos deste Município de Planaito, nos seguintes termos;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo de fomecimento de combustível n° 030/2016,

prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180
(cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais dáusuias e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
INÁCIO JOSÉWERLE
Prefeito Municipal
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI

Recapadora Pardal Ltda.
Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER

C.I./RG n° 3.654.820-7/PR

DILSON CARLOS LABONE

C.I./RG n" 4.0165.706-4/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N» 048/2016, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N^ 023/2016, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO
E CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE

PLANALTO MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO,
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e CEREZAMAR
SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr.
CLEOMAR DEL GASPERIN, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo

de prestação de serviços n° 048/2016, firmado entre as partes em data de 05 de abril de
2016, cujo objeto é a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte,
destinado exciusivamente à pacientes em tratamento de saúde, encaminhadas pelo
Município de Planaito ao Município de Curitiba-Pr, nos seguintes termos:
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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° 012/2017, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, CELEBRADO ENTRE ([
município de planalto/fundo municipal de saúde D]
PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil è
dezessete o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Pre£eit(|,
Sr. INÁCIO JOSE WERL^ADIANE CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTÚ
MOMBACH LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO
MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de

fornecimento de combustível n° 012/2017, firmado entre as partes em data de 01 de
março de 2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/ máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do Óleo Diesel e Gasolin?
Comum, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento
de Combustível n° 012/2017, Edital Pregão Presencial n° 008/2017, suprimindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário da
Gasolina Comum, item 01 de R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco centavos) para
3,90 (três reais e noventa centavos). Óleo Diesel SIO, item 02 de R$ 3,05 (três reais e
cinco centavos) para R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove centavos) e Óleo Diesdl
S500, item 03 de R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove centavos) para R$ 2,90, (doiè
reais e noventa centavos), totalizando o valor total da contratação na importância d|
R$ 355.300,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil e trezentos reais). j

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acréscimo ao item cor\stante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na importância R$ 355.300,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mM
e trezentos reais). '

s

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusxilas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-sè;
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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INÁCIO JOSÉWERLE
Prefeito Municipal

Sl^GIO MOMBACH
Auto Posto Mombach Ltda.

Testemxinhas:

lOBERTO KINNER

CJ./RG n° 3.654.820-7/PR
DILSON CARLOS LABONE

CI./RG n° 4.0165.706-i/PR



1 A dos Municípios do
LyiCii Í\J Vü/IIVi^lCll Sudoeste do Paraná

Quaita^foin;»^ Iratitu^ipe^MM^Uiií^^ AnoVl^Ed^NR^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SEGUNDO TERMO ADUiVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS N* 098/2016, EDITAL PREOAO PRESENCIAL N" 039/2016, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E RADIO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDA.

Aos vinte e sete dias do mâs de março do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE e
RÁDIO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr.
IRINEU MILANIFACHINELO, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo
de prestação de serviços n" 096/2016, firmado entre as partes em data de 24 de maio de
2016, cujo objeto ó a contratação de empresa visando a prestação de serviços de rádio
faixa AM ou FM de abrangôncla local, objetivando a divulgação de atos em geral, eventos,
serviços, convocaçOes, campanhas de caráter educativo, informativo e orientação social,
visando exclusivamente o Interesse público da população do Município de Planalto, nos
seguintes temios:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Dódma Segunda (da
vigência), constante do contrato administrativo de prestação de serviços n" 0S8/2016,
prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 60
(sessenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e cortdições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal
IRINEU MILANI FACHINELO-RádIo Clube Entre Amigos Ltda.
Testemunhas;

JONES ROBERTO KINNER DILSON CARLOS UBONE
C.I./RG n® 3.654.820-7/PR C.I./RG n» 4.016S.706-4/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL N® 012/2017, EDITAL PREGAO PRESENCIAL N® 008/2017,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. INÁCIO J0SEWERLE/I4ADI/VNE
CARLA SCHLOSSER e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste ato representada por
seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de fornecimento de combustível n® 012/2017, firmado entre as partes em
data de 01 de março de 2017, cujo objeto ê a contratação de empresa visando a aquisição
de cdmbustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/máquinas deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de baixa do preço do óleo DIesel e Gasolina Comum,
fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento de Combustível
n® 012/2017, Edital Pregão Presencial n® 008/2017, suprimindo o valor unitário do objeto,
passando a partir desta data para o valor unitário da Gasolina Comum, item 01 de R$ 3,95
(três reais e noventa e cinco centavos) para R$ 3,90 (três reais e noventa centavos), óleo
DIesel S10, item 02 de R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) para R$ 2,99 (dois reais e
noventa e nove centavos) e óleo DIesel 3500, item 03 de R$ 2,99 (dois reais e noventa
e nove centavos) para R$ 2,90, (dois reais e noventa centavos), totalizando o valor total
da contratação na importância de R$ 355.300,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil e
trezentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Rca alterada a Cláusula Terceira (do valor), em virtude do
acróscimo ao Item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando o
valor total contratado na Importância R$ 355.300,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil e
trezentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, finna-se este Instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal
SÉRGIO MOMBACH-Auto Posto Mombach Ltda.
Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER DILSON CARLOS LABONE
C.I./RG n® 3.654.820-7/PR C.I./RG n® 4.0185.706-4/pR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTACÁO DE
SERVIÇOS N® 050/2016, EDITAL PREGÁO PRESENCIAL N® 026^016. CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E TATIANE AGOSTINI.

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. INÁCIO JOSÉ WERLE
e TATIANE AGOSTINI, neste ato representada por sua Administradora Sra. TATIANE
AGOSTINI, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação de
serviços 050/2016, firmado entre as partes em data de 05 de abril de 2016, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de profissional
em psicologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria do
Saúde, deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica a
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Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2017

DE: Rudinei Paulo Marques Corrêa - Gabinete do Prefeito

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando à aquisição de
combustível tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota

/mámiirtac rípcfp Mnnirínin dp Planalto, conforme abaixo segue:

Item Objeto Quantidade Unidade Preço Preço

unit. total

1 Gasolina Comum 30.000 LT 3,99 119.700,00

2 Óleo Diesel SIO 70.000 LI 3,10 217.000,00

3 Óleo Diesel S500 10.000 LT 3,05 30.500,00

TOTAL 367.200,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais).

Cordialmente,

RUDINEI FÁtn^O MARQUES CORRÊA
Gabinete do Prefeito
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Planalto-Pr.^ 03 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando à aquisição de combustível, tipo GASOLINA
COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

X
INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.

ooà
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Planalto-Pr., 06 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando à
aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 03/02/2017, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

190 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

480 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

790 06.120.26.782.2601-2030 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

1940 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2570 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

2640 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

3020 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

3120 14.138^:3392:4:^01-2099 0.1.00.0000000

HO MICHEL MICHELON

çetário dejiitanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 07 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando à aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
02/02/2017, do Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 367.200,00 (trezentos e
sessentas e sete mil e duzentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa

Í9Õ

1940

2570

2640

3020

3120

Funcional programática

02.103.04.122.0402-2004

05.115.15.452.1501-2017

06.120.26.782.2601-2027

06.120.26.782.2601-2030

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

09.126.10.301.1001-2061

10.144.08.244.0801-2078

11.133.20.606.2001-2083

13.136.18.541.0801-2095

14.138.13.392.1301-2099

Destinação de recurso

O.l.OO.OOOOOOO

0.1.00.0000000

O.l.OO.OOOOOOO

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

Q.1.0Q.00ÜO103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

oo
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A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.^
2727/2007 de 26/06/2007, e dem^

SDREY

9

oq5
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 08 de fevereiro de 2017

DE; Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
criténo de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando à aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E OLEO
DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículo^máquinas deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.^ 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Ooò
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° ...../2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São Francisco de
Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio José Werle e Fundo Municipal
de Saúde de Planalto, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito
no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schiosser
e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n°
002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a
aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n°
8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no dia
/  , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação do

Município de Planalto, com endereço na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 -
Centro, Planalto-Pr.

1-DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos
termos deste edital.

LOTE: 1 - ÚNICO

Item Objeto Quaníidádé Unidade Preço
máximo

Preço
máximo total

1 Gasolina Comum 30.000 LT 3,99 119.700,00

2 Óleo Diesel S10 70.000 LT 3,10 217.000,00

3 Óleo Diesel S500 10.000 LT 3,05 30.500,00

TOTAL 367.200,00
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2- DA DOTAÇÃO
02.01- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios. Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

190
480

730

790

960
970

1940

2570

2640

3020

3120

Funcional programática

02.103.04.122.0402-2004

05.115.15.452.1501-2017

06.120.26.782.2601-2027

06.120.26.782.2601-2030

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

09.126.10.301.1001-2061

10.144.08.244.0801-2078

11.133.20.606.2001-2083

13.136.18.541.0801-2095

14.138.13.392.1301-2099

Destinação de recurso

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as
condições estabelecidas neste Edital.

3.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / /..... às ; horas no
Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; envelope I
contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para habilitação,
com as seguintes identificações na parte externa;

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

ccB
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e) empresa que tenha em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito
anos) efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.5 - 3.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços
e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais
ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física ou jurídica, habilitada por
meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou
documento equivalente, outorgando poderes necessários à formulação de propostas
e à prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular
da empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, poderá ser entregue ao
Pregoeiro no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro
envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e
efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial
ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no certame.

5- DA IMPUGNAÇÀO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o
Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da
sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo IV, diretamente
a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser enviada em um terceiro
envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de

J-
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cotação de quantidade e o preço máximo unitário e preço máximo total e validade da
proposta mínima de 60 (sessenta) dias, constando ainda à marca do objeto ofertado,
conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínimas prevista
no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma.
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação
em moeda estrangeira), limitada a 03 (três) casas após a vírgula, sendo que os
dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem
arredondamento, sendo que o preço máximo encontra-se indicado no Anexo I do
presente Edital.
7.4- No preço deverá estar incluída todas as despesas e encargos necessários ao
fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://wvw.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadNews&id=7)
que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para
alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento
dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas
que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.4,
serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores
preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que;

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus
anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances
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verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá
preferência para o lance a íicitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas,
será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos,
de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo
autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas,
o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço.
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada,
observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em
que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será declarada a
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela
será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua Equipe de
Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR ITEM.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta
de preço para outro de menor valor caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006,
tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes não
beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação de
menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão estar dentro dos
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respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela
Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede Serviço
(FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida
Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Comprovação de registro de revendedor varejista de combustíveis, expedido

pela ANP;
i) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido

pelo órgão competente local da sede da proponente;
j) Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VII);
k) Declaração de Idoneidade (anexo III);
I) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato. ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1-A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento da
CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto.
10.2- O combustível objeto da presente licitação, fornecido pela CONTRATADA
deverá ser de boa qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas
características.

10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

11-DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, será de R$ 367.200,00
(trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), conforme demonstrado no
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Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do
licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da
Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das
suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito, contra-razões em
igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recursos,
ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e adjudicação do
objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do objeto
da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo
Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em jornal oficial do
Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de
Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do
Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até 31/12/2017.
15.2- Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias sob pena de
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decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n° 8.666/93.

16- DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
18.1- Em caso de reajustes ou baixas dos preços do combustível determinado por
Órgão Oficial na vigência do Contrato, os valores serão reajustados ou baixados nos
mesmos percentuais, mediante celebração de Termo Aditivo.

17-DOS PAGAMENTOS

17.1- Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega/retirada do objeto, e em
até 15 (quinze) dias após a emissão da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).
17.2- Em caso dos dias acima caírem em ocasiões de não expediente desta
municipalidade, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente,
desde que não descaracterizem suas finalidades.
18.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Declaração de Localização e

Funcionamento da Empresa;
h) Minuta de Contrato.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos
recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
19.2- A Rregoeíra e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
19.3- será(áo) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Rregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
19.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Rrefeitura do
Município de RIanalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
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desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos
recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Planalto, na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 - Planalto, Estado
do Paraná, no horário das 8;00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.

19.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação Inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSEWERLE

Prefeito Municipal
NADIANE CARLA SCHLOSSER

Gestora do FMS

<. —
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° ...../2017
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° ,..../2017

Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível, tipo ÓLEO
DIESEL que entre si fazem o Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de
Planalto e a empresa na forma abaixo;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob rf
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob rf 010.223.459-
07.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob nf com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e  do CPF sob nf residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível, tipo
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/ máquinas deste Município de Planalto. Conforme abaixo se^e:
ITEM QUANT. UNID.

30.000

70.000

10.000

OBJETO

Gasolina Comum

Óleo Diesel SI O

Óleo Diesel 5500

MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital de Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento/retirada do objeto acima mencionado se fará
de forma parcelada, ou seja, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Único - Em caso de baixas e reajustes dos preços do
combustível determinado por Órgão Oficial na vigência do presente Contrato, os
valores serão baixados ou reajustados nos mesmos percentuais, mediante celebração
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados conforme a
entrega/retirada do produto, e em até 15 (quinze) dias após a emissão da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através
das seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

190 02.103.04.12Z0402-2004~ 0.1.00.0000000
480 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000480

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

730

790

960

970

1940

2570

2640

3020

3120

06.120.26.782.2601-2027

06.120.26.782.2601-2030

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

09.126.10.301.1001-2061

10.144.08.244.0801-2078

11.133.20.606.2001-2083

13.136.18.541.0801-2095

14.138.13.392.1301-2099

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

Q.l.OQ.OOQOOOO

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
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A entrega do objeto será efetuada no estabelecimento da
CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CONTROLE DE QUALIDADE

O combustível objeto do presente Contrato, fornecido pela
CONTRATADA deverá ser de boa qualidade e sem nenhum tipo de alteração ou
adulteração nas suas características.

Parágrafo Primeiro: A avaliação da qualidade do produto ora
Contratado será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos da
CONTRATANTE julgarem necessária, poderão exigir a testagem ou comprovação
técnica através da análise de amostras colhidas pelo órgão fiscalizador competente.

Parágrafo Segundo: Os procedimentos para avaliação do controle de
qualidade do produto, serão efetuadas por laboratório de controle de qualidade
devidamente capacitados e de referência da Agência Nacional de Petróleo.

Parágrafo Terceiro: A avaliação da qualidade do produto efetuada pelo
órgão competente, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o
fabricante, pela qualidade do produto.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

oB
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE NADIANE CARLA SCHLOSSER

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
admiiüstrativo referente à contratação de empresa visando à aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Parecer,

OSJDREY

/PR 40.209
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EDITAL DE LICíTAÇÃO N° 008/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16. com sede na Praça São Francisco de
Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio José Werle e Fundo Municipal
de Saúde de Planalto, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito
no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schlosser
e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n°
002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a
aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, que será
regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n°
8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA ^ ..
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no dia
23/02/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação do
Município de Planalto, com endereço na Praça São Francisco de Assis, n 1583 —
Centro, Planalto-Pr.

1-DO OBJETO u * ^
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos
termos deste edital. ,

LOTE: 1 - ÚNICO
Objeto

_1 Gasolina Comum
2  Óleo Diesel SI O

3 Óleo Diesel S5Q0
TOTAL

Quantidade Unidade

30.000 LT

70.000 LT

10.000 LT

Preço Preço
máximo máximo total

3.99 119.700,00

3,10 217.000,00

3,05 30.500,00
367.200,00
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2- DA DOTAÇÃO
02.01- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios. Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

190

480

730

790

960

970
1940

2570

2640

3020

3120

Funcional programática

02.103.04.122.0402-2004

05.115.15.452.1501-2017

06.120.26.782.2601-2027

06.120.26.782.2601-2030

07.121.12.361.1201-2034

07.121.12.361.1201-2034

09.126.10.3Q1.1001-2061

10.144.08.244.0801-2078

11.133.20.606.2001-2083

13.136.18.541.0801-2095

14.138.13.392.1301-2099

Destinação de recurso

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000103

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as
condições estabelecidas neste Edital.

3.2- As empresas Interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 23/02/2017 às 14:00 horas no
Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; envelope I
contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para habilitação,
com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

T  ' - 2
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e) empresa que tenha em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito
anos) efetuando trabalho noturno, perigoso ou Insalubre ou. ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.5 - 3.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços
e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais
ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física ou jurídica, habilitada por
meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou
documento equivalente, outorgando poderes necessários à formulação de propostas
e à prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular
da empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, poderá ser entregue ao
Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro
envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e
efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial
ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no certame.

5- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o
Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da
sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo IV, diretamerite
a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser enviada em um terceiro
envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
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cotação de quantidade e o preço máximo unitário e preço máximo totai e validade da
proposta mínima de 60 (sessenta) dias, constando ainda à marca do objeto ofertado,
conforme descrito no Anexo 1 do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Nãò
deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínimas prevista
no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma.
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação
em moeda estrangeira), limitada a 03 (três) casas após a vírgula, sendo que os
dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem
arredondamento, sendo que o preço máximo encontra-se indicado no Anexo I do
presente Edital.
7.4- No preço deverá estar incluída todas as despesas e encargos necessários ao
fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method-loadNews&id-7)
que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para
alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira tara
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento
dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". ̂
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas
que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais. i
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.4,
serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores
preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos; ^ i.

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo i,
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, ou manifestamente inexequiveis, havido assim como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus
anexos. ^

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances
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verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá
preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas,
será dada oportunidade para nova disputa, por melo de lances verbais e sucessivos,
de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo
autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas,
o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço.
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada,
observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em
que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar. - ^
817- Constatado o atendimento pleno às exigências editaticias, sera declarada a
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira.
8 18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela
será adjudicado o objeto deste Pregão. r-
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua Equipe de
Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR ITEM.
8 20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante nao
beneficiário da mesma LC 123/2006. podem reformular no ato a sua proposta
de preço para outro de menor valor caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "J'' ®
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/ZDQb,
tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes nao
beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situaçao de
menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

9-DA HABILITAÇÃO . ̂  ^
9 1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão estar dentro dos
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respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela
Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede Serviço
(FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida
Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Comprovação de registro de revendedor varejista de combustíveis, expedido

peiaANP;
i) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido

pelo órgão competente local da sede da proponente;
]) Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VII);
k) Declaração de Idoneidade (anexo III): • -to ^
I) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7 da

Constituição Federal (anexo V). .. „ . . . _
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes nao
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidaniente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação' Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10-CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento da
CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto. .-r-r,.
10.2- O combustível objeto da presente licitação, fornecido pela CONTRA lAUA
deverá ser de boa qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas
características

10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

11-DO VALOR MÁXIMO oct onn nn
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, sera de R$ 367.200,00
(trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), conforme demonstrado no
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Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito
prévio da citação e da ampia defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Peia inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exciui a responsabilização do
licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao finai da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da
Pregoeira, poderá faze-io, manifestando sua intenção com registro da síntese das
suas razões, sendo-ihe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito, contra-razões em
igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recursos,
ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e adjudicação do
objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursaí, caberá a Pregoeira a adjudicação do objeto
da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo
Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em jornal oficiai do
Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de
Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do
Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1- O prazo de vigência do instrumento de contrato será de até 31/12/2017.
15.2- Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias sob pena de
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decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n° 8.666/93.

16- DO CRITÉRIO DE REAJUSTE i
16.1- Em caso de reajustes ou baixas dos preços do combustível determinado por
Órgão Oficiai na vigência do Contrato, os valores serão reajustados ou baixados nos
mesmos percentuais, mediante celebração de Termo Aditivo.

17-DOS PAGAMENTOS

17.1- Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega/retirada do objeto, e em
até 15 (quinze) dias após a emissão da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).
17.2- Em caso dos dias acima caírem em ocasiões de não expediente desta
municipalidade, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente,
desde que não descaracterizem suas finalidades.
18.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação:
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

)OÜ(lll do Artigo 7° da Constituição Federai;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Declaração de Localização p

Funcionamento da Empresa;
h) Minuta de Contrato.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
19.2- A Rregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.
19.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvldo(s) em ato público de
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Rregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
19.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Rrefeitura do
Município de RIanalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
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desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos
recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Planalto, na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 - Planalto, Estado
do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
19.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

veceirp de 2017

CHLOSSER-

ora do FMS
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos 0(3^)

Sr. (a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° >

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

10

o3^
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PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município EST..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 008/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:.

empresa

O

FONE:

EST.

representante legal da

.  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
008/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data_

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO;

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ã

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL 008/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST..

O  representante legal da

empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
008/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

^  dezembro de 2006.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

NOME:

RG/CPF

CARGO

T ̂  -

14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 008/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que a

empresa acima esta localizada á do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

EMPRESA:

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N<

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

008/2017, anexos 1,11,111,IV,V,VI,VII Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de combustível, tipo

GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota

de veículos/máquinas deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de .de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

J

16

03^
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N° ...72017
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° ....y2017

Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível, tipo ÓLEO
DIESEL que entre si fazem o Município de Planalto/Fimdo Municipal de Saúde de
Planalto e a empresa na forma abaixo:

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 010.223.459-
07.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

doiniciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível, tipo

GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 30.000 LT Gasolina Comum

02 70.000 LT Óleo Diesel SIO

03 10.000 LT Óleo Diesel S500

TOlrAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital de Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento/ retirada do objeto acima mencionado se fará
de forma parcelada, ou seja, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Único - Em caso de baixas e reajustes dos preços do
combustível determinado por Órgão Oficial na vigência do presente Contrato, os
valores serão baixados ou reajustados nos mesmos percentuais, mediante celebração
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados conforme a
entrega/retirada do produto, e em até 15 (quinze) dias após a emissão da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

190 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

480 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

790 06.120.26.782.2601-2030 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

1940 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2570 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

2640 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

3020 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

3120 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

18
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A entrega do objeto será efetuada no estabelecimento da
CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CONTROLE DE QUALIDADE
O combustível objeto do presente Contrato, fornecido pela

CONTRATADA deverá ser de boa qualidade e sem nenhum tipo de alteração ou
adulteração nas suas características.

Parágrafo Primeiro: A avaliação da qualidade do produto ora
Contratado será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos da
CONTRATANTE julgarem necessária, poderão exigir a testagem ou comprovação
técnica através da análise de amostras colhidas pelo órgão fiscalizador competente.

Parágrafo Segundo: Os procedimentos para avaliação do controle de
qualidade do produto, serão efetuadas por laboratório de controle de qualidade
devidamente capacitados e de referência da Agência Nacional de Petróleo,

Parágrafo Terceiro: A avaliação da qualidade do produto efetuada pelo
órgão competente, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o
fabricante, pela qualidade do produto.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

•r ^ - 20
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação irücial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE NADIANE CARLA SCHLOSSER

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Viunicipic do Flaiullp
PiaoaSéoFianciscoüe.Assis. 1563.

63.750400 • Plmaliu - Paraní

fc'XTR.A7Ü CON J R.ATO S' Ü0$-'2Ü17
INE.XIGIB1UDADE N° 001/2017

DATA DA ASSl.SATURA; 00 dt Ii;v«fifo iSe2017
CONTR.AT,\NTE: Mmrcipio do Plauaio
CONTR.ATADA Siiciedado Hospnalai Bchroiieitw Lida.
OBJETO: Cooiniuoio de prcsofia de seiviços cspcciotiiodos
iRijjiitaiires viuikJo anoperafin nútua eaie *s panes coniiaianies, com
o oslabelecimcrto dc uni PROGRAMA DE PARCERIA NA
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âniíiilo do Siticma Único de Sndde do
Município dc PIciiulIlo.
VAJ.ÜR TOTAL. RS 6|j.202.d.5 /sestenls c 9«H mil. duzenioi e doáraU
e snicua e cinco rcmaios)
PRA70 DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) mesei. Icndn pof temn ioicia] sdaiil
de BKinmure do conliato.

INÁCIO JOSÉ WERI.E
Preléiio Mnnícrpal

i) MUMí iPK) Dl- pnv.M.rivn.NWj MiiNinPM nr. smjdi-
DE PLAN.ALTO. nt IcimA do an. 25. ds Lei 6.060.IÍ. c tuss sfamo3es poner^rcs.
opiuiipelA ine^igililliilsdc dc liciuic^i u dcificia sinuui ctpccIfKads.
OBJCrO' ConoancAo dr prcsisçào ilc wrvicoi cspccislúsiioi limpilsiorcs ilsnndo s
coopascio nsjiuo cniie ss psoes coniiitimtcs. com u nubdecimcnlo dc em
PROGRAMA OF PAHf FRIA NA ASSISTENHa Á SAUOF. n< indno Jo Swora
Odíoi de Siiúde do Município Plsníbn
EMPRLSA: SouiedsJc tlur^iuls BebiiinBOM LuU
VAIDR TOTAJ. R5 6620X65 (sesscRTS cseii mil duscnros c dois reais c lesscfflse
cinco CCCUCIOal
PRA2U DF. l.\' 01 icru»! meses, lendo por termo inicnl a «bea de
ailiasiura do commo
DATA W dc Eveeio c< 20! 7

INÁCIO JflstWBRI.K
Prclbíio .Municipal

AVISO DEOCÍTAÇAG
município de PLANALIü/PR.

PREGÀO PRESENCIAI. N°005'2ül 7

O .MliNIClPlO DE PLANALTO-PR, üc sabti aos inieiessaJos que
com base m Lei FeJeral de n" 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto
Municipal de n" 2727'2Ü07 Jc 2AWi'2007, e .subsidiariamcntc à I.ci
Federal d' 8.66d'93, LC 123.'200(> de 14 de dereaÊea de 2006 e
demais legislações aplicàicis em sua sede sito a IVaça Sio Francisco
de Assis, 1583, Planaliu-Pr, fiiíá realizar Liciiaçiü na Modalidade
PREGÃO PRFÜENCIAI. sob n" OOS.COl 7. conforme descrito abaixo;
OBJETO: Prestação de serviços de coleia, tecidagem. iraasporte e
dntiraçãd final do lixo hospiobr para a Secretana dc Saúde deste
Município de Planalto.
DATA DA ABERTllRA: 22 de femeiro de 2017 - às 09:00 botas.
Maiises ínfimaçoes junio ao Dqianamcnii) ik Licitações em huririu
dc expediente.

IN.ÃCIO JOSÉ WERLE
Prefeito-Víuniripal

município DE PLANrVLTO
.AVISO DE LKmçÃO

-PREG.ÀO PRESENCIAL- N* 006ÍI0J7

ML^NICIPIO DE PLANrVLTO/FliNDO MirNIGPAl DE SAÚDE
DE PÍjANAI.TO. ia/ saber aos inlcrcssados que com base na Id
Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Decrato Municipal de n'
2727/201)7 (Ic 26/06,-2007 e, subsidiariaraenie. à Lei n' 8.666/93 e
comfdemeniares, em sua sede sito a Praça São Francisco de cVisis,
1583, Êiri teaJiTar Licitação na Modalidade PREG.ÀO PRESENCI/V!
sob n''006.'2017, coiiforinc descrito abaixo:
OBJETO: Prestação dc serviços médicos, por profissional
(kvidameide habilitado na especialidade dc cardiologia, visondu á
reaUzaçio de consuius médicaa e expedição de laudos de
eletrueardio^ma, destinados aos usuóriovpacicntcs do Centro de
Saúde Municipal.
D.ATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro dc 20)7 - ás 14:00 Eotis,
Maiores informações junlo ao Departamento de Licitações era horário
deapedienie.

INÁCIO JOSÉ mLE
Prefeito Municipal

município de PLANALTO
AVISO DE LicrrAC.Ào

-PREGÃO PRESENCLVL' N* 007Í2017

O MUNICÍPIO DE PL,ANALTO. fez saber aos interessados que com
iMse ta Id Federal de n° 10.520 de 17 de jnlho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727'2007 de JfitIfi/ZCfOT e mus alterações,
siihsidiüiianicntc à ki Federai n° 8.666,'9.3, suas alleraçôi», I C
123,7006 (k 14 dc dezembro de 2006 e dcituis legislações aplicáveis,
em ata sede «Io a Praça Sáo Francisco de Assis, 1583. ferá realizar
Licitação tu Modalidade PREGÀO PRESENCIAL sob n* 007.7017.
confonne deserilo abaixo:
OBJETO: Aquisição de recarga de oxigènip mediciruL destinado a
Secretaria de Saúde deste Miioicipio de Planiho.
D.ATA DA ABERTlTCAi 2.' de fevereiro de 2017 - às 09ffll horai
Maiores informações junto ao Deparlarnento de Licitações em horário
de expediente

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prelciio Municipal

MIMCIPIO DE PLANALTO
.WÍSO DE 1.IOTAC.ÀO

•PREGÃO PRESE-NCWL".N*(I0M1)17

O MLNIflPlO DE PLANALTO./FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com bísc ira Lei
Federal de n° 10.520 dc 17 de jiilho de 2002; Deaeto Municipal de n"
2727,7007 de 26^067007 c suas ahcraçôcs, subsidiaiianienie á Lei
Federa) n° 8.666:93. suas alieraçòcs, LC !23,70üó dr 14 dedoembrodc
2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São
Francisco dc Assb. 1583. fará realizar l.ícitaçãu na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n* 008.7017. conforme descrito abaixo:
OBJETO: .Aquisição dc combesiiitl. tfoo ü.ASOLlNA COMUM E ÓLEO
DIESEL. para ujonclu!Íva da froia dc iciculos dote Municipioclc Planalto.
DATA DA ABERTL'R.A: 2-t dí fevereiro de 7017 -às UDO horas
.Maiores inforiraçõcs junto ao Dcpartacncuto dc Licitações cm horáiio de
cxpcdicmc

IN.AClOJOSÉ WERLE
Ptefcito Municipal

cff}>
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
ANEXO DALEI05-2017

Mfwaa Flui ]UF FMM oa meufm*
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roBU M» so ««• S» MrlDda ■0 0M

3Zá çf<: 307*4 • AKni^rxb^r. <bi ACm >.•00,00 000.81 0,00 0,00

as» coDSfx.AtfL.sApet «AKus e/c im2-i o 2.100,00 l.OODa80 0.09 0,00
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S3S C/e; n7-» * VICIA S08 ISfAID r.000.00 1.000.88 0.00 Í,M

33:> C/C: sz2<»*} • victA stfs BRAPC mntc MOeOe 100.88 0.60 0,00

33« C/C: ÍUê:^9 * VIOA SVS iStlM uvtttasifto 200,00 109.80 9.80 1,00

337 s/ciu-c * Nool.nftenrve rzadunno cods/m I0.il». 00 20.000,00 O.H 0.80

33s ;/<: 217*1 • nea .yicusDS ctfJCSTACAO conteis 700.M 700,00 0,00 1.00

aST ;/c:2ll't mOCC.VtCtASn CtfMITACW» COCSCUiSt l.>0O.M t.b0O,0l 0,00 1,00

>00 C/CtUlft-^ 1 124122*» • lAOCO Dt IHVtSIlWim 7.000. QO 7.000. 00 9.M 0.00

242 iMDiril 00 AU«4X«*S ú» AClvi» 4.000,M 1.800.00 0.00 0,00

122 C/C: }>4U * X CKS.CaSiPlV.ASrurm vus m «41.Mt.44 4Ki.IM.ll 0,09 0,00

7a2 ccMVBrid P7A c/e ivtfy-* is 100.08 100.01 9,00 0.00

t9BAE57«ÜTinU ftMOSr. C/C 447211-1 ClSIS ttf 240 . 223,1b 219.123. Ib 0,00 0,00

434 C/C: 220l»-l nV.TfSt» OCt COCM. 0T2 «24.a>7.U 424.U7. Jl 0.10 9.00

m xecm as/altico rscsoa?! S2f9»/L> c/c lins» 2«V.|>0,QO 2«;'.ft>0.i8 0.00 0,00

072 tnc. lonA saravTw vsa. tXM c/C22.fit-i n iiT.m.04 24».m,0i 9,09 1,80

rN «cm ASTAleSICO COMV.KO »2tlM/20ll ST 470.223, t« 479.2u.bl Og09 8.80

n sscAsi AmasQ eoe/ sM »2«7e3/39ii ar I». 700.00 200.740,10 0.00 8,00

177 PA7SWAA AOtlCMA COTOUTO ln«7»/2útl 242.7>0.0« 20.720.00 0,00 0,00

m xr/irAusAUD pmca mcito com» a 3O2.2>0.M 302.220.00 9.00 0.09

i«o nus c/c \t94i»\ rcMo cstwci t «Mcoavre 1.009,00 2.000.00 0,80 0,00

mil csri2 4.010.«Oi,»! i.oie. 00». 00 0.00 0,M

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
RENASCENÇA aUBE OE CAMPO

CNPJ N* 77.«10.I)61ffl001-03
convocaçAoparaassemblEiageralordinaria

RENASCENÇA aUBE DE CAMPO, nu» ato repraMolada fOi Diiator FVe-
«denteSr. VNinr Batista Rait, CONVOCAtO(lososassociaiUi{iampaifcipsremifa
ASSEUBLEIA geral OROíNARIA a reato-se no da lã de Mar^o do 3.017, nas
Upeniinclas da sede da entidade Renascença CUie de Cam. sito á Rua Wencee-
iKi Sn, S/N. Pnilmgamene. Centro. Renascença, Farenl. em Primeira CcrMcaçio
ás 14 00 turas com e vrasenu ta maicna d» asscdadisem condçóes da votar, em
Segunda Conuccaçáo as 14:30 horas com a presença minima de metade do número
de aseodedos e mais úm, em condiçSss de votar e em Terceira Convccaçáo, es 15 00
turas cem oueiquer número de associadas em ccndç&s ds votar, rçao esigindo a
lei taronrm especial, pere debnrem scbre a sagiinis ordem do da: 1*| Analsar e
açnrw os rtSaEncs di alMdades a contas da entdade rablivos aos Eaerciooe 2015
e 2016 e 2^ Ekiger e errpoeiar os maRtrros para os cargos Oa Diretcrá Eiecutva,
Cmselho Mberatéro e Conseíio Fiscal, os guas adninstraráo a entidade desde o
tesuiido inmeetra do exercício da 2017 até o primeiro Iriniesse do exercido de 2019.

úteimir BeUla Reis
Krelor Presidenta

Ctn: Os misressadoe em conccrrer ace cargos para Direuria reterente penedo
2017/2019. deverão reipstrar sua candtMturaalé o da l3deL(etçode2C17.(unlaso
Escnlóra Contao4 Concisa Ltda, silo a Rua Wancesiaú Bniz. 390 - 2* Andar - Centro
- Renascença - felat com R^ana ou Pelrida.

ARSS
associaçAo regionaldesaudedo sudoeste

CNPJ IM.3a£78i«l01-96 - Fonaí er (0XX46) 35244335
Ria ArilOnloCwneFoNeU.eOl.ANdrBda
CEP 85.601-090 - Fiandaxi Balirão - PR
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREOAO PRESENCIAL N' 0012017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*013«17

TIPO MENOR PREÇO - POR ITEM
(Lei n' S£6Si93. ait. 21/ Lei n.' 10520432)

OBJETO. ASELEçAO de MaHORES PROPOSTAS PARA visando e conlratBçèode pessoa jurldcaiisendoeaguisiçéo de ovos de galinha a pies, pelo penoiXiU 12
' meies, pe^ um axeàAivo do HoipiUi Regtonel do Subeiiâ Walle^ Aberto

C1£OENC1AUENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES Ai 09hXlrTwi do da 24 de
1e,«rairDa>2017.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de leverairo de 2017, tão logo acaba e
credeneiemenio. , ,

Osinleiesaados em participar da presente bdloção. poderão dilar o edtd completo
e teus mios inciádve termo de refarincia aáiu proieio Usico junp} e sede da ARSS
nc Settr <k Lotaçdãs, ou aula. solciiar ua a^rel: bcilmo38nsparanB.coniLr cu
pelo Fm/Fax (46) 3524-5335. em contomidette com o conpdc o an 40. IV. da Lei
BiS6i93.

frendscc Beilrão/PR, 09 da fevereiro de 2017.
CarplxiB Paole Santos

Pregoeite SibsDIula/LRSS
EXTRATO OE CONTRATO (P01I2017

CONCURSO PÚBLICO N* 001/2013
PARTES: Associação Regienel de Saúde do Sudcesle e MARESSA JAQUELINE

JELUHEK. ^
OBJETO: O Emixegeda é contratado pers nbalhar no cargo de FARUACEUTICO.

scfc a mntação do En^ragaoor, atmÁs Admiristração Gerei da ARSS.
KÍA20. noa em Q9A2/2017 e úgincia Indalsriniiiada
VALOR MENSAL: RS 2.594,72 (dNs mil qinheniose noiienla a quatro retò e se-

lemaadoie centavos).
LEGALIDADE' Ccnciima Público n' 001/2013
Ftenóico Balirão, em 09 de leveren da 2017.

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA
Piesdenle/ARSS

RESOLUÇÃO N*23ft017
Date 09102/2017

SianUs: Nomeia lundonã/to em Cargo eletiva. B dá outras proiA/toias
ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA «EFEITO PRESIDENTE OAASSOCIAÇAq

REGIONAL SAÚDE DO SUDOESTE AJ4S8. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES OUE
I>IE SAO CONFERIDAS POR LS RESOLVE O SEGUINTE

Ajl 1'- Fea ncmaada para aiercar o cargo sleliva de FARMACÊUTICA, a Sra,
MARESSA JAOUEUNE JELLINEK, portadora do RG N* 9.076.080-8 a CPF N*
0C9.761.669-92 apecnmda no Concurso PibUco N*. 001/2013. a parar de 09 de (»«-
renide20l7.i 1'A Sernctn rrercionade anma fcera loBda no Henonúdeo de Francisco BeL
lião úb a criartação do Empiegaiior, alraiéa da ArSrxnistiBçSo Geral da ARSS pa
lempo indalernvnado. ou Eor tnleiesse da mesma.

Art. 2' • Os vendmentos mensais alrtuldos serão os constanies esopubdos na
resolução N' 73>2013.

ArL 7- Revcga±s as rftrn«içÃ" em centrário esta Resolução entrara em vgpr
na data de sua pieicação.

Getirele do Prssidenie cb Asscciaçèo Ragonal de Sauds dP Sudoeste em 09 cb
leiereiro de 2017.

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA
PRESIDENTE

eençe de Uso, presler assisiãncla bcn^, menulenção e assessona no uso d» Sol-
mree de Contebádade Pútilica. Gestão Pessoal, làestão Pessoal - Atos Legais, In-
orma^as AutorratizacBa, Lotaçòes. PatnmÇnio PcUm, Pbneiamanto e Orçarrama
.OÁ. Raspors^hdade Fecel. Transperãraa Brasil, para Imcáentaçèo nesta Câmara.

VALOR GLOBAL^' l.tSO.OO |um mi. canto a teisanta reas) més.
FATURAMENTO'óEverà ser epresenado e prolocolati}, em 01 (uma) via, no sede

doCONTRATANTE,
APUCAçAO de MULTA Ccrrpele à Secrelana Uincpa! do Fazenda. Ptaneia-

menic e Fitanças do CONTRATANTE a rçtfníeáo da mJBs.
PRAZO DE EXECUÇÍ.O 24 (utfita e qjatrof meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA 0M2/2017 àOSÍI2M15.
FORO: Comerca de Salto do Lontra, esiad) do Parana.
S/dlo do Lonlre. 09 de fevereiro da 2017.

Asanava do CONTRATANTE

A&arrtstLiia do CONTRATADO

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" C01tt017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 08 de levererc de 2017
CONTRATANTE Câmara Umop^ de S^ cÉ Lontra. Esta» da Pinna. com

sede á Ru» Vereador Iden» Canelo. 410. Insctrto no CNPJ/MF n* 00.921.26ÍDC01-
33 nesie ato representada pelo Presidente, em pbna exercido ae seu mandato e
furcôes, JOARES CARLOS CAVANHOL. portador de Cèdule de Idanbdeda RG n*
5^6259-4 -SSP/PRedoCPFiWFn'900.e01.229-49.e

CONTRATADA. GOVERNANÇABRASIL SlA. CNPJ.00.ia5.960ia)01.01.
DOMICILIO: Rua Barão de Saqua-ema. 243, SMa 12 - Pavmerda 2 - Centro. Uu-

nopio de Saoiarema. Estada do R» de Janera
OBJETO: csnlrala^ da empma e^xecíahzeda pere fornecer a Locação de Li

Câmara Municipal de Vereadores
de São Jorge COeste

EXTRATO DE DISPENSA
DE UCITAÇAO

PROCESSO 05/2017; OBJETO Con.iralsçáo ib eirevesa para ktcação de duas
intvesscns para está Casa de leiS.FCRNEdEDOR: ISMAEL HENZ - MÈ, msc/llo no
CNPJaí4in'04S:6.rtit!001-95 CONTRATAÍITE CAUARAMUNIl^PALMVERE-
AD01SS DE SAO JORGE D OESTE-PR, FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, INCISO
II DA LB FEDERAL e.èSSGS: VALOR UAXIMO: RS 6560,fXI Iseii Ml trezenlos e
sessenlB reais) serido de RS 0,11 (onze Ceniavos) por pagine lerceada ou cOpb il-
(#tarizâda.RAT(inCAÇAO: 09/02/2017, pelo Sr. JOVANDIH TES8AR0, Presidente do
LagiilBlNo Munopal de São Joiga D'C«sle - Paraná.

JOVANOIRTESSARO
Presderee do Lagidaiivo Munidpel de São Jorge D'Oeste

EXTRATO OE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

PROCESSO 06/2017: OBJETO' Corrttalaçia de empresa para o lomecknenlo de
mMenbdeexserãenleoaraCámeredeVereadores.FORNECEDOR ELSARNNOS
CIA LTDA. inscrito rvj CNPJ stíi n*07.366?94i«l01-51 CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAO JORGE D OESTE - PR. FUNDAMENTO
LEGAL ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL 8.6SSS3; VALOR - R$ 4.699,85 (Che
iro nM seiscenloa e noventa e nova rtós e oiienla e dnco centavos). RATIFICAÇÃO;
CISiQ2/20l7. peid Sr. Jcnsiãr Teuanc. Presidenis do LaglstalNo Municipal ds São Avge
DOesb - Parena.

jOVANDIRTESSARO
Preeidenle ap Legislelivo MumcfBl da São Jcrge D'Oeste

EXTRATO DE DISPENSA
delicitaçAo

PROCESSO 07/2017. OBJETO'Corírauçãoda etroresa para O tomeciinenlo da
meiensJ aáfea, pare cimara de Vereadores, FORNECEDOR; GRAFICA EWXAOA
- LTDA Inseri» no CNPJ eíb n* I».330.949i000l40. CONTRATANTE. CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAO JORGE D'OESTE - PR. FUNDAMENTO
LEGAL: ART. 24, INCISO II DAlEI FEDERAL 666M3: VALOR - RS 2.284,00 (Doie
mã &/zen»a e oilanla e quatro reeiel RATIFICAÇÃO: 094)2/3017, pelo Sr. Jovenoir
Tetssfo, Presidenn ao Le^lrvo Mirtcipel de São Juge 0'OBsla. Paraná.

JOVANOIRTESSARO
Ptesudenie de LogdlaOvc Uuntípal de São Jorge D Oes»

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO delicitaçAo

psegao presencial f/oeseoi?
o município de PLANALTO-PR, fez saMr ecá in.lsresssdce que ^om beie na

Lei fecBral de n* 10.520 de 17 de julho de 2O02. Ceoeto Municpal de n* 2727/2007
de 26X16/2007. e stSisidariemenie á Lei Federal n' 8.066/93, LC 123/2006 de 14 de
dezerrtio de 20O5 e cemsis legislações aplieávels em sue sede silo a Pr^ São
FrenoscotbAssrs 158), Planaiia-Pf.. tara reato Uciiaçâo rve Uodeldede PREGÃO
PRESENCIAL sob n- 0('=/K'17, ccrtorns dsscit» «xebio:

OBJETO. Preslaçãods servços de c^B. reoclegem. transporte e destinação f nel
de llio hospitalar para a Secrelana de Saúde deste Murvciiio de PlanalU.

DATA DA ABERTURA 22 tte levereiro de 2017 - ás 09:00 haraa.
Maiores mformsçãesiunto ao Oepaitamen» de Udtações em horário da expeden-

INACtOJOSÉWEHLE
Pretei» Muridpal

AVISO DE LtCrTAÇAO
■PREGÃO PRES£NCIAL'N*D06/2017

município OE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz
gaa inttressadDs cab ccm base na Lei Federa) n* 10520 de 17 de jiãio da

2002 Decreu Murtapel de n* 2727/2CC7 de 26436^7 e. subsidiadamefliB. á Lei
n* B.66ÔA3 e coirplementm. em sua s«de slU d Preça São Frencisi» do Assis,
1683, fará reaãnr LícitBÇão na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL scb n* 006/2017,
conforme descri» abeíxo:

OBJETO' Pntstscão de senáços médcos, por pnfissranai «vidamenle habibdDna eewci^Sade oe caiaióicgse. visam» á reelizs^ de ccnsultas máScas e expaiS-
ção de Isudos de eisirticariãagiámB. desturadst aot usuánosfeBoenies do Cenirs de
iéúoe Mirtopel

DATADA ABERTURA' 22 oe tevefe'xoqo2017-ás 14:00 homs.
Maores infctmaçdas junto ac Depanamsn» de bdtações em horário da expadlen-

*' INÁCIO JOSEWERlE
Prefeito Mifi'i:»ál

AVISO DE LICITAÇÃO
•pREG.iO PRESENCIAL-11*007/2017

O MUNICÍPIO OE PlAN.ALTC. faz saber aos ínteressedos cnn base ra Lei
FedH^i» n* IC52C(b 17 de jidu de20a2; ObctíU Munc«al de ri* 2727i2007 de
26A6/2007 e suas albiãçtes sicstovanvsnts à Lar Federal n* 8565^, suas aH^
raçÃes. LC 123^06 IK14 cb dezarrWo de 2C0ô a demais tegislaçbes e^Áurveis. em
tua seda SI» a Praça São Ftanciscode/lssls, 1563 Iara reato Licileção na Modali-

deda «EGÃO PRESENCIAL sob n' D07/2017, contomie descnn abeiro'
OBJETO: Aqusição de recarga d» ougèrio medcmal, desãnedo e Seoelaria de

Saúde deste Aáínclpio de FlariM».
DATA DA ABERTURA. 23 de fevererro de 2017 - és 09 00 fures.
Meloraa Infumaçdai |unlo ao Departemenu de Liciiaçòes em hotim de expeden-

INÃCIOJOSÉ WERLE
Prefei» Uunc»el

AVISO DE UCITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL- N' 008/2017

O município DE PLANALTO/FUNDO UUNiCIPW. OE SAÚDE DE PLANALTO, laz
saber aos interessados que com base na Lei Fedsral da n* 10.520 da 17 de iilho de
2002. D^eu Muniopal de n* 2727/2007 de 264)6/2007 e sues alteraçies. subsidiB-
namenbaLei Federei n'8 666813. suas atatBçães, LC 123/20C6de Udedezetibro
(b 2006 e demais legislaeAftS eplcáibis. sm sue sede sás a Praçe São FrencisCd
de Assis, 1583, fará reatzarücitBção na Uodaãdeda PREGÃO PRESENCIAL st» n'
C08/2017 conforme dascrlio abaixo:

OBJETO' Adjiaicão de combusliveí. Iç» GASOLINA COMUM E OLEO DIESEL,
pata uso exclusivo da trota de veiciios deele Municip» de RanalU.

DATA OAAEERTURA 23 (b fevereiro tb 2017 - ás 14 00 Ivns.
Meioms Intymaçóes )unB ao Departsmsn» de licIlaçOes em hwánc de eqbdan-

inAciojoséwerle
Pretei» Municipsl

EXTRATO CONTRATO N* 005^017
INEX1GISILI0ADEN* 001/2017

DATADAASSINATURA CSdeinrereirods20l7
CONTRATANTE. Município de Planelío
CONTRATADA Sociedade Hospileler Bedrcoense Lido.
OBJETO: Conniação de prestação de serVços esoeoalizsd» hospilalams visan

do e cocperaçâo irúlua enira as parles canManiBS. com o estabebemen» de um
PROGRAMA DE PARCERIANAASSISTêNCIAA SAÚDE, noãnttodoSisbmaUnico
de Saúde do Muràcipio de Planai».

VALOR TOTAL: RS 66.202,65 (sessenta e sele mil. (átzenlos e djls reais e sessenb
e cinco cenisvos).

PRAZO DE VIGÊNCIA. 05 (cmcol meses, bndo por lermo Inieisl e dele de asslne-
luta do contrbo

INÃCIOXSÊWERLE
Piebna Muriepal

RESULTADO OE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIOADEN*001i20l7 .

O MUNICÍPIO DE PLANALTOSUNDO MUMCIPAL OE SAÚDE DE PLANALTO, na
bmadoan. 25 da Ler 8.66653. esusssCeraçdes pastBiiores,cçiUu pela hexigbé-
dade da bciü^ e despesa abaixo especifiada.

OBJETO: bcptralsção da prestação ds ssnlços especialiZBdcs hospitoes visan
do e cocçeração mútua entre as pertee contreiantaa, com o estabeiecrven» de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA/^SISTÊNCIAÃ SAÚDE, no ãrrü» do Sbleme único
ds Saúde do Murvippio da Planai».

EMPRESA Scoedaib Hssprtslar Be/trorense Lto
VALOR TOTAL RS 66.202.65 íseasanB e sais md. duzenios e tá» rearia sessenta

ednM ceniavos],
PRAZO OE VIGÊNCIA' 65 (cinco) meses, lendo per termo ink5al e dela de assina

tura do contra».
DATA 09 de bwereiro de 2617

INÁCIO JOSEV/ERLE
Pretei» Municipal

Prefeitura Municipal de Sâo Jorge D'Oeste
AVISO DELICITAÇAO

MOOAUOADE PREGÃO PRESENCIAL N*01T/2017
O Murecipa da São Jorge D'Oesle-PR, evnsa aos Inleressados que lará resto no

da 22X12/2017 alá as 06n30min, a auertura da licitação na modali^ Pragão Pra-
sencial, tipo Menor Preço Pori»mque temporcCjem CONTRATAÇÃO DE EMPREM
E5PEC1AUZADAEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA, COM MÉ
DICO CLINICO GERAL PAPA ATENDIMENTO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE
NIS-I CU EU OUTRO LOCAL CONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE COM CARGA MORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS DO MUNICiPK) DESAO
JORGE OOESTE-PR. Dela pa-ra entrega dois) documenio(s) pOT ctedendamen»,
da daclSBção de pleno elendmen» aos rerijisitos da hsbilii^ e dcs envelopes
proposlaetáxameniDSdehsbilitação 224)2/2017 as 06h30mirL Lixsl da realização
úa -x«*sn púc4ca d: pregão Preferture de São Jorga D'Oesle-PR, aluada na Av,
Igu^. 281. centro na cidade da Sâo Jyge D'Oesie-PR Ecbd na integra: a íspo-
siçâo doe Intatessados na Divisão de Llata;6e$. no mesmo endereço. Infermaçíes
cOTTtilementaiei alrevis «telefone (46) 3S34-8050 ou do si»' htbr/Aawpmqorge.
pr.govJjT. São Jorge D'0«ate4'R, I19fl2í!0i7. Gümer Peixão - Prefeto. Oiogo de
Otaelre - Pregcero

AVISO DE UCITAÇÃO
MOOAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N*0iami7

O Munciiw da Sãs Jorge D'Cesle-PR. avàsa aos Inlaressados que lará redzar
no die 22432/2017 eté as 14h00, a acertura da llcilação na modalidtó Pte^ Pre-
senciBl Bdo Menor Preço Por itam que Iam per ob)e» CONTRATAÇÃO DE CUNICA
MEDCA ESPECIAUZADA EM CARDIOLOGIA, PARA REALJZAÇAO OE LEITURA.
INTEHPftET/^0 E EMISSÃO OE LAUDO IMPRESSO DE EXAMES DE aETRO-
CARDIOGRAUA REALIZADOS PELA SECRETARIA MUMCIPALOE SAUCSI» SÃO
JORGE D OESTE - PR Da» pare entrega dofs) documaniofs) pare ctedendamen»,
da decldação de pleno alendments aos requisIU» de habElaição e dss enveliveeoropos» edxumentos de habilitação. 224)2/2017 as 14h00. Local cbreeiiZBção de
....Sn pLHes eo pie^ Ptsfdtura de São Jom D Oesle-PR. situada na Au Iguau.
281 cwtto.nackbibdeSáoJs^DOeala-PR Edtal na integre, ã dspcdção tu
iniereasados na Divisão de bcasçíes. no meemo ande/eco. irácrmaçiei cbrr(áemerv
tares através do telefona (46) 3534-8050 ou do alie: http //wvaipmMofíá.l^.íov.tx. São
Jorge D'OesleíR.09/02/20l7.GtlmatPDlxâo-FTe(el». DIcgo de CMveira - Pregoeito

AVISO DE UCITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N*019«117

O Mvnciplo de São Jorge D Oesle-PR. evésa aos ntstessados que fará reato
no da 23/02^017 alé as OShSOmm, a sbertara da Irctieçâo na modaidsde Pregão
Presencial fioa Menor Preço Por lote que lera por oble» CONTRATAÇÃO DE EM
PRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO CAFÉ DA MANHÃ ALMOÇO
ELANCME DA TARDE NO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO -DtAIKTERNACIONAL
DA MULHER- REALIZADO NO MÉS OE MA.RÇO. NO MUNICÍPIO DE SÃO .ORGE
DOESTE-PR Deta çwe endega dofs) dc<ximento(s] para crederoarrerúo, (ta dsda-
laçio de pleno ebndmerno soa reojiaitos ds habéla^ a das enveloçee pn^osia e
dixumentcs de habttisção: 234)2/2âl7 as 08h30mln. Local da resHzaçio da sessão
pública do pregão: PreislUre cb São Jorge D'Oesie-PR, situada na Av igueu, 281.
centro na cidacb de São Jorge D'Oesle-PR Edlai na ínlape. à d^oaÇão às Inta-
lesaeiba na Divisão de Udiaçôes. no rnesmo endereço. Inbrm^ãescsntãemenlgtes
edavãs do lelefcrs (46) 3534-8050 ou da si». htlpJA>NM.prnqoinpr.oi»bi. São Jor
ge DOesle-PR, 09m2/2017. Gimar Paixão - Praiei». Ocgo de Otveire - Ptegoen

AVISO OE UCITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL W 0200)17

OLhrálpiods São Joga DDesle-PRaJseaoeiMereasedasqjalarereatono
da 23412/2017 de as 14hlXl. a aberlrta M toBçáo na modatode Pregão Presanclti,
epo Menor PiBçoPor to» quBlemporc^e» CONTRATAÇÃO DE EMPRE8APARA
FORNECIMENTO OE RECAPAGENS DE PNEUS PARAFROTA DE MAQUINAS. CA
MINHÕES E ÔNIBUS 00 MUNICÍPIO OE SÃO JORGE D'OESTE.PR. Data para
entrega do(s)(á)Cijrienlo(s) para credencieman», cb declaração de pbno alendmenn
aos rertotes ib h^ie^ e láxs emelcpei preposta e docunerlos da habitação:
23ID2/2017 es 14MIC. LocaldareátoçãodaeeaaãPpiticadocngão: PrefaiUa
ib São Jorge D'Oeste-PR, siluadaneAv. Igibçu, 281.eann, rBcidedadaSão Joige
D OosM-PR. Edtal na imegra. è dsposição dPi Inlerasssdos na Divisão de Licila^,
nornesmo endereço. Infcxmaçôes complementares através do lelefor» (48) 3534-8050
ou do sáe' hrtp./Waw.pmaiorge.pr.gcv.br. São Jorge D'Oesle-PR 0Ô®2/2017, Ginb
Paoão - Prebiu. Oi^ ds Oíveira - Pregoeito

Município de Enéas Marques
Aviso de Lidação

Processo /Mánnísiretv» nh 8/2017
UodÁdatb: Pregão n*. 5/2017
oKk? fé^A&ODESE^OG NA ADMINISTRAÇÃO DE ESTÃGIOSRARA

ESTubANTES EM exercício OE ATIVIDADES NAS DIVERSAS AREAS DO MU
NICÍPIO DE ENÊAS MARQUES, COM VALOR MÃXIMO DE RJ 153.900,00 (cen» e
draxenls a irèa mil e novecenics reais).

Entrega e àeiiLire d» Envelopes 22412/17 esOShXrrtn
O Ediel e esdaiecmemos poderão ser àtdos no s^n» endereço tioiéne' Ave

nida Joaquim Boveig, 579, nos dss úteis, de Segurvde é SeileJdre, dei ShOOnn as
11h30mln Bibs 13h00rTvnàs 17hD0min, ou pelo fone (0"46)»44-2100.

ENÉAS MARQUES. CS do levBieliode2017.

MAÍKON ANDRÉ PARZIANEaO
Prefei» Municipal

BARBARA SIMOU PERSRA
Pregoert



Diário Oficial
dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

íE?»

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO ■ PREGÀO PRESENCIAL N» 005/2017

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n« 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de
26/06/2007,6 subsidiarlamente à Lei Federal n® 6.666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça S3o Francisco de
Assis, 1583, Planalto-Pr., fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 005/2017, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, reciclagem, transporte e destinação fina! do
lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Ucitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 006/2017

município de PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
eos interessados que com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, a Lei n 8.666/93 e
complementares, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará reali^r
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 006/2017, conforme descrito

OBJETO: Prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado na
esr*^idade de cardiologia, visando à realizado de consultas médicas e expedido
de js de elettt)cardiograma, destirxados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde
Municipal. , ^ .DATADAABERTURA: 22de fevereirode 2017-à3 14:00horas.

Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal , ,

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N» 007/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na
de n® V0 52Se 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
rsuas frações, suisidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93. suas alterações t^C
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃOPRESENCIAL sob n® 007/2017. conforme descrito abaixo;
OBJETO: Aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretana de Saúde
deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de expediente,
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal :

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA N" ODS/2017

O município DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Le\ 8.866/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à ®
fornecimento de peças para conserto da Máquina Motoniveladora 140B, destinado ao
SSmento de ações executadas pela Secretaria de Senriços Rodovianos deste
Município de Planalto.
FMERESA; Shark Máquinas para Construção Ltda,

R5 4,094.71 (quatro mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).
DAi«; 07 de fevereirode 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 004/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 005/2017

DATA DAASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Shark Máquinas para Construção Ltda. a,, oon/irAs a
OBJETO- Contratação de empresa especializada visando à prestação de servl^ efoSen» de^^s para rSnserto da Máquina Motoniv^edore
desenvolvimento de ações executadas pela Secretana de Serviços Rodoviários deste

VALOR TOTAL: R$ 4.094.71 (quatro mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2017.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

AVISO DE UCITAÇAO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 008/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos interessados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de Julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente
à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações. LC 123/2006 de 14 de dezernbro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça Sao
fará reall^r Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n' 008/2017, conforme

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos deste Município de Planalto.
DATADAABERTURA: 23defBvereirode 2017-à9 14:00 horas. _ _
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horano de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N' 005/2017 - INEXIGIBILIOADE N® 001/2017

DATA DAASSINATURA: 09 de fevereiro de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda. wicanrio
OBJETO: Contratação de prestação de serviços
a cooperação mútua entre as partes contratantes., com »
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAüDE, no âmbito do Sistema Unico
de Saúde do Município de Planalto. «««-«rita a
VALOR TOTAL: R$ 86.202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e sessenta e

PR«^DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, tendo por termo Inicial a data de assinatura do
contrato. INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIOADE N® 001/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE J®™®
do art 25 da Lei 8.666/93. e suas alterações posteriores, optou pela mexigibilidade de

Sfia C=çtT.'pTsfío de eee,içde especlal.edoe h=sp«re, .^ndo
a coooeracão mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento <íe
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAÜDE. no âmbito do Sistema Umco
de Saúde do Município de Planalto.
EMPRESA' Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda.
VALOR TOTAL: RS 66,202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e sessen

PR«0 dI^^ÍbêNCIA: 05 (cinco) moe.s, lendo po, tonno inioial e dela de aseinetura
do contraio.

DATA: 09 de fevereiro de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal c«.i2Zi3r9

IUrtS ntiMl Atsawfln FIBitinlcírr*"!* COm CenBM.w O C8tfi»b«T0Rie

http7/amsop.d'ioerrv5.com.br/

C«rtinc*f ío otlelãl «M Témgo M
NtclantI • Ulnlttíiie dm CUnd» » rtcnolBar»
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maihplanaito@rlitte.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANA

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N» 08/2017

EMPRESA: AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

CNPJ N° 75.982.603/0001-35

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 33400714-67

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017,

anexos l,ll,ni,rV,V,VI,VII Minuta de Contrato, referente contratação

de empresa visando a aquisição de combustível, tipo GASOLINA,

para uso exclusivo da fcota de veículos/máquinas deste Município de

Planalto.

PLANALTO, PR; 10 DE FEVEREIRO 2017.

NOME: SÉRGIO MOMBACH

RGN° 693.104

ASSINATURA:

JIO^
0/G



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

B-tnaií: pÍanaíto@rÍinexom.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017

ANEXO n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

CNPJ N° 75.982.603/0001-35

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 FONE: (46)35551437
MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ.

Credenciamos o Sr. RAFAEL ADRIANO MOMBACH, portador da
cédula de identidade sob 6,858.019-6 e CPF sob n°007.260.409-32,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

08/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO. PR; 23 DE FEVEREIRO DE 2017

SÉRGIO "MOMBACH

RG/CPF: 693.104 / 060.280.989-49

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



tOTíIiTS

município de planalto

CNPJN'' 76.460.52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maili planaUo@rline.cofn.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA

CNPJ 75.982.603/0001-35

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 FONE: (46)35551437

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa AUTO POSTO MOMBACH LTDA,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 08/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, PR; 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

NOM^ER9lO MOMBACH

RG/CPF: 693.104 / 060.280.989-49

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



^  Município de Planalto ^
Pregão Presencial 8/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTC^ /SERVIÇOS

PâglrB:1

CNPJ: 75.982.603/0001-35 Fornecedor: ALTTOPOSTOMOMBACHL™.

Endereço: AV RO GRANDE DO SUL 1031 - C0ÍTRO-Pbnalto/PR-CB*85750-000

Inscrição Estadual: 3340071467 Contador:

E-mail: postodosergio@gmail.com

Telefone: 4635551437 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: Rafael Adriano Morrbach CPF: 007.260.409-32

Endereço representante: RUA aONA BUDKE358 - CEmRO- PUNALTOfflR- Cff 85750-000

E-matl representante: rafaelmonnbach@gmail.com

Banco: Agência:---/

N' Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unld.

RG: 68580196

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante:46999118588

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Gasolina Comum

002 Óleo Díesel 310

003 ÓLEODIESELS500

VaBdade da proposta; 60 dias

Razo de entrega: 1 dia

30.000,00 LT

70.000.00 LT

10.000,00 LT

3,99 Ipiranga

3,10 Ipiranga

3,05 Ipiranga

3,99 119.700.00

3,10 217.000,00

3,05 30.500,00

PREÇO TOT/IL DO LOTE : 367.200.00

TOTA. DA PROPOSTA: 367.200,00

AUTO FOSTO MO^BACH LTOA.

CNPJ: 75.982.603/0001-35

esProposta • Versão: 1.1.36 22e2/2017ia38;12



Município de Planalto -2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 8/2017

Páginai

Objeto: aquisição dscombustfvel

0301 tem 0001 GasofiraCd^
:- 'r

FornecedCf 79 AUTOPOSTOMOMBACH LTDA.

Rodada Valor

Lance Injclai 3,99

1  3,95

Lote: OOm item OXB CÃaÕDÍeael S10

Fornecedor 79

Rodada

Lance Inciai

1

Lote tnpt

Fornecedor 79

Rodada

Lance injclai

1

AUTO POSTO MOMBACH LTDA

Valor

3,10

3,02

r.'j& ' ■■ ■ 'V " '

AUTO POSTO MOMBACH LTDA

Valor

3,06

2,99

ffi::

IPIRANGA

;Marc^odel«

IPIRANGA

íiiarcáModefa
IPIRANGA

Quanfidade:

QuanBdacfei'-

7aoço,oo

Vencedor

.i, - - .

Vencedor

JLO ROGERJWDE OUVHRA
Membro

CE2AR AUGUSTO SOARES

Presidafte

CARLA FATIMA MOMBACH STURM
Pregoelro

^UTO POSTO MOMBACH LTDA.

RAFAa ADRIANO MOMBACH

Emitido pv: CARLA na \ersão; 5516 h 23^320)17 14.02:05



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101
85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017

DATA: 23/02/2017

EMPRESA: AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 10/03/2017;

^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 08/04/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 07/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais — Validade até 17/04/2017;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — Validade até 05/08/2017;
^ - Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;
^ - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.



22/02Q017 t*í^:''«™™.sif0e.caixag<«.lraT>pr«a/Crf/Crf/FBeOFSImprimirf'apd^p7VARPessoaMatriz=6122632&VARPessca=5122632&VARUf=PR&VA.

IMPRIMIR

CAÊXA
CàiXA êCONÔMiCà PEDÍHRal

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75982603/0001-35
Razão Social: auto posto mombaoh ltda
Endereço: AV rio grande do sul sn / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente ̂  Certificado não servira de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/Validade: 09/02/2017 a 10/03/2017

Certificação Número: 2017020903393373738305

Informação obtida em 22/02/2Ó17, às 10:29:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httFB://wwwÃÍ^e.caixa.gav.br/EmprKa/Crf/Crffl=geCF 5122632&VARPessoa=5122632&VARUfipR&VARInscrs... 1/



htíp;//www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ArSPO/certidao/CND.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; AUTO POSTO MOMBACH LTDA - EPP

CNPJ: 75.982.603/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sL5®^o passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Prociradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo rx) âmbito da RFB e da PGFN e abrange irclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://vww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:17:00 do da 10/10/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/04/2017./
Código de controle da certidão: F6AD.8B73.ACD5.4DÉ1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

07/02/2017T<



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARÍ^Á Coordenação da Receita do Estado
GnVFRNO po fSTAnO
' 'Secresfe flá fiitndà

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"" 015897846-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.982.603/0001-35
Nome: AUTO POSTO MOMBACH LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estãdõ dã Fãzèndã, cõnsíatãmõs não existir péndêncíâs êm nome dõ cõníribuíntê acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/06/2017^- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.pr.gov.br

Pàgkta 1 ife 1

Emíkfo via Internei Pútílca (07/0^17 16:SS.-07)



http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao. view.lo@c?idCerti.

Município de Planalto
SECRETARU MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 11070/2017

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENiyCERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 17/04/2017,^SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 16 de Fevereiro de 2017

REQUERENTE: Rafael CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2Hjr2QET2X4422EAQ

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1988 75.982.603/0001-35 3340071467 06-103

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 1027 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Serviços de lavagem, luhificação e polimento de
veículos automotores. Comércio varejista de lubrificantes

16/02/2017 17:23



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO MOMBACH LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 75.982.603/0001-35

Certidão n°: 124258918/2017

Expedição: 07/02/2017/ às 17:06:11
Validade; 05/08/2017'- 180 (cento e citenta) dias. contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que auto posto mohbach ltda - epp (matriz e filiais) .
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 75.982.603/0001-35, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

ÍNFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
gçprdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

õea: cndtstst.jus.br



MINISTÉ
TAMiNiu NALiUiMAi. Ut KÍcGíSTRO DO COMÉRCiO

MíA^^ROâL DO PARANÁ*TTC! '

Os abaixo aesiiia-dos jíTÍÍvO "íDDEiO üraBilexTTOíC^-.o^
aOímaiox-yCOínei-oiante.a-ôsidG-fce o cloiaioiliado na localidade de
noir.inaüa Centro riovo,município ão Planalto,Sst-jdo oo Paraná^,
--.o-piaíor do Gertificaào de H-ocor^ó-sta de 3® Oatojroria nob n^'~
lllo 424071 Sírie S da 3® H.K. da 9» do J^tmicípio Qe San
ta PosajUstado do Hio Grande de &a expedido a.i data de S de
janeiro de 1953 e JOStl VilSCT^STI, brasileiro,casado,maior,oo
r.«rolante,residente e doTiicillado na loc;Alidacle denoTainado - '
Centro lícvo,município dê raanalto,Setano do >-n:r.aná-,portador -
da Carteira de Identidade eob x-e^ii^^itro n98-,701,expe.dadc
pela Polícia Civil de Crus ilta,7í«tado do Blio Gr;uide do ry-:ã - .
em 29 de março ds 1.95X, Teoolvem por este inatraimento partxcu
Ir^r de joontrato constituir uma sociedade comercial por quotas
de restiinaabilidaãe limitada, que r,e regerá pelas Leis 3-70S,
de 10 de janeiro de 1.919 e 4-726; de 13 de julho de 1-965,pe
ias deTi!|is disposiçSee legais aplicáveis h espáeie e pelas -
oláusnlaa seguintes;

*

I

A sociedade girará sob a razão Bocial de " TO^jAhS &
V/XSíiIE^JSSII LLPA " tendo sra sáde e foro em Planai to, Estaao do
Paraná, à loccaidade denominada Centro EovOj.x-ua Principal s/n^ _

TT

A sociedade tem por objeto Tíiercant:a a compra e venda -
a varejo de Secos e l::oBiado3,Fazendas,Armax-inhosjFei-ragenr.,Ar
tico de covi-o e plásticos s vthdutos coloniols*

III

O prazo de dni-agão da sociedade á indeterminadc e o
sen início i a nartlr de le de novembro de 1-9^8-

IV

O capital social, inteii-amente subscrito e realizado
■ia n-evista neste ato, na importância de HOE$5.OOC-,00 C
Cinco mil^ciuzeiros novos)djvidido em 50{oinqttênta}nuotas de
uop^TOCvOOCCera cir.Efíiros novos)cada uma, fica a.ooim disi-riou^
do entre ob sácins: AFITO rISF.O ICUUS, 20(vinte)quotas no va
lor de nCííS2.000,00 (Pois uil cnisoiros novos)r i.ntegralizados
em moeda corrente do País, neste ato e JOSE V^TSÍílXlSia, 3C(rrin
ta)qnota9 no valor de HCHÍ^3.000,0C(Tr5s mil cruzeiros cüvos;,
ir-ísâralisada, e« mcmâe ooi-rente do TIC AÇ XO
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ECTERIOR

.da Ii<3i lulir.ero
A responsa

tOuaJ- âo "Sapi-tal goci-L.-.,
3.708,5® 10 tle áanftiro cie 1,919.

YZ

As deliberações sociaia, aiíicla nue iiTipIinuem g.ti
ção contratual poderão ser tomadas por sõoios qno representam
a maioria absoluta do capital da sociedade,consoante a faculda
de deferida pelo artifíO 52,pará.5rafo 28, do Decreto n2?7-C?l,-
de 19 de ãanelro de 1.9^6.

As ouotas da sociedade são Inoivisíveis e não podorãb-
ser tr.anofori-das cu ^^-ienada-s a iTualnuer título a tex-ceiros
sem o consentimento unânine dos demais adcioa,cabendo a estes
direito ,ds preferência na sua agu.Í3Íção,n:a proporção das ano
tas oue posGUirem®

■| 'v imi
I sdcio íTJe desejar transferir suas quccas deverá

ficar por^ escrito ã sociedade, üisn.rimi'Ando-lb.e o preço, forma
e praso de pasaiaento, para que esta, através dos demais sdcios
aixerça ou renuncie ao dii-eito de preferência, o que deverá fa
zer dentro de sessenta dias, contados do recebimento da notif^
cação ou em maior prazo a critírio do sdcio alienante. Deco.ri-x
do esse prazo sem que soja e^cercidò o direito de preferencia ,
as quotas poderão ser livremente transieridaSo.

IX

• V>- í 1 1
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A Sociedade será adminiotrr.da por um sácio íxerenüs o. o^uers
comnete- privativa e- Indivi-Qualmente, o v.50 da firma, sendo-s-lnc
entretanto vedado o seu Gmprêè;o, sob qualquer pretexto ou "oua
lidade, em operações ou ne-<í'^io3 estranlics ao objeto socioa.,es.
paoialmente prestação de avaia, .endoesoe, fianças ou cauções
de favor»

X

■^elos serviços- que prestarem à sociedade,perceberão os
sõoioe, "a título cie'reffiúneração " Pro-lrloore", quantia acneal
flzaõa era oosiuiu atá os lirai Ses õe deduções fiscal previstos na
legislação cio imposto de renda, a qual será levada à oon-a de
deimiesas gerais,

XI

Pica investido na função de C-eronte da -sociedade sõ
oio APdTO D3DR0 XLAUS, h qual fica dispensado da prestação de -autenticação

3nte fotocópia confere
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MINISTÉBIQJ3O,íaiÍWQ)MMENJO,dNDÚS.TRlAE£OMl8CI0 EXTERIOR
ae ae:ne.lM\RlAMEfelTO.I»|AÊiÔNÂba6RiSIST1fâa0^COM®
CiedSfíír,- ooeãeei(iesJUIliTA€©A^JReiAt;-i©:|^ft4Nár"i'=as per-unen

C. ma-táv^ia. Os rc«vl-i:ar}0D sGrãc i^-fcaibiilãos aos ndnios jro
rornionalmente le suas quotas de c:ãx>:Ua3., podenao- oo InorooB- ^
a critério dos sícIog, seren distritui-dOG ou ficarem em ro-er
va na sociedade.

TTII

O falscimento de um dos sécios üissolyerát.üecessària-
nente a sociedade. Ocorrido o sveniro entraríí" a sociedade aiu
liouida-jão,- podendo ser liquidante o sácio, sobrevivente ou ou
tra pessoa escolhida de comum acordo entre" os herdeiros e a-
nuele. Apds a liauidação, solvj.dos O ativo e passivo, serão os
sócios supérstites e os herdeiros do " de oujus" quitados de
seus huveres se exigttrom estes na confonnldade formal de par
tilhae,devidamente Iioítioj.o^i-ado pelo- autoridade judiciái'ia com
potente. Pica, também o llquidante com o encargo de lUtimar -
definitivamente, a extinção ua sociedade, inolusxve,apr3oen
do para o armiivamento o respectivo distrato social no Ee£;is—
tro de pomercioe

■■ •

^ ^ V'. V .
V í í.

•t •• s V i V
• ri\\\ \
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"  • i i r

PABACrPAPO miICOi Se o luaõro sócia!], éístivôr compooto por mais -
de dois sócios na ocasião do falcciTiiento de .

um dos sócios primitives, a sociedade poderá continuar com os
sobreviventGG e ainda, copi ".'iais- os herdeiros sc for âc :-ntei-ss.
se destes.

E por assim terem justo e contratado,lavx-ain,datam e s.s .
sinam, juntaínente com duas teetemunhasj o presente instrimiento .
em cinco vias de igual teor e forrúa, obrigando-se fielmente -^
por 3i e seus herdeiros a cumpri-lo em-todos os seu-s tSrnos. -

?]análtc, 31 de outubro- de 19^6.—

•TOfSé 'Visniewski
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DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
AUTO POSTO MOMBACH LTDA

CNPJ;75.982.603/0001-35

NIRE: 41 2 0158043 1
1° A sociedade gira sob a denominação empresarial de 'AUTO PO
MOMBACH LTDA'

2° A sociedade tem sua sede a Av.Rio Grande do Sul,1095, Centro cidad
Ranalto estado do Paraná,CEP-85750-000
3° O Objeto social da atividade econômica da sociedade são as
seguintes:Comercio Varejista comercio a Varejo de Combustíveis e
Lubrificantes para veículos Automóveis e Transporte Rodoviário de Cargas
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço da sede para a Av Rio
Grande do Sul,t095 para Av Río Grande do Sul,1031, Centro cidade de Planalto
estado do Paraná CEP:-85750-000

CLAUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração O Capital social
inteiramente subscrito e integraíízado no valor de R$:-60.206,00(sessenta mil
duzentos e seis reais) divididos em 60.206 (sessenta mil duzentos e seis)
quotas de R:-1,00 (um real) cada uma e Já integralízadas fica assim distribuído
entre os sócios cotistas:

soe 1 OS % QUOTAS CAPITAL= R$:-

SÉRGIO MOMBACH 95% 57.194 57.194.00
MARLICE T.M. MOMBACH 5% 3.012 3.012,00

TOTAL 100 60.206 60.206,00

CLAUSULA QUINTA : A sociedade iniciou suas atividades em 01 Novembro de
1968 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado
CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas más todos respondem
solidariamente pela integralização do capitai social conforme dispõe o
artigo1.052 da lei 10.406/2002.
CLAUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas
são indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferencia para a sua aquisição se posta a
venda formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente
Paraqrafo Único: O soc/o que pretenda ceder ou transferir todas ou transferir
todas ou parte de suas quotas postas á venda, o preço forma e prazo de
pagamento para que estes exerçam ou renunciam ao direito de preferencia, o
que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias contados do recebimento da
notificação ou prao maior a critério do sócio alienante Se todos os sócios
manifestarem seu direito de preferência a cessão das quotas se ferá na
proporção das quotas que então possuirem.Decorrido esse prazo sem que
seja exercido o direito de preferencia, as quotas
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DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
AUTO POSTO MOMBACH LTDA

CNPJ:75.982.603/0001-35

NIRE: 41 2 0158043 1

Os abaixo identificados e qualificados:

1)- SÉRGIO MOMBACH, brasileiro, casado em regime de comunhão universal
de bens, empresário, residente domiciliado na Rua Passo fundo 1151, centro
nesta cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP: 85750-000 portador da
Carteira de Identidade Civil sob n.°: 693.104-SSP-PR, e CPF sob n.°
060.280.989-49 e

2)- MARLICE TEREZINHA MORSCH MOMBACH, brasileira, casada em regime
de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada na rua
Passo Fundo,1151, centro cidade de Planalto estado do Paraná, CEP:85750-
000, portadora da Carteira de Identidade Civil n°:1.198.008-SSP-PR, e CPF n°:
801.815.389-20. Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada
que gira nesta praça com a razão social de: AUTO POSTO MOMBACH LTDA
situada na Av., Rio Grande do Sul,1095 nesta cidade de Planalto estado do
Paraná, CEP 85750-000, CNPJ n": 75.982.603/0001-35; resolvem Consolidar o
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná NIRE
41201580431, pôr despacho em sessão de 10 de Dezembro de 1968, e
posteriores alterações de contrato social, arquivadas sob n®s 115.088 de 18 de
Dezembro de 1970; 132.323 em 04 de outubro de 1972; 165.879 em 31 de março
de 1975;169.339 em 17 de junho de 1975;208.795 em 09 de agosto de
1977;225.525 em 13 outubro de 1978; 258.213 em 28 de abril de 1981;270.417
em,05 de fevereiro de 1982; 294.526 14 de julho de 1983; 318.206 em 09 de
outubro de 1984;350.591 em 29 de maio de I986;405.460 em 08 de julho de 1988
549077 em 07 de Junho de 1993 e 20020893752 em 07/05/2002 e 20034195700
em 08/01/2004 e 20075121T19 23 de novembro de 2007.
CLAUSÜLA PRIMEIRA: O objeto social da atividade econômica da sociedade
passa a ser o seguinte: Comercio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes
para veículos e Automóveis e Transporte Rodoviário de Cargas
CLAUSÜLA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DOCONTRATO SOCIAL a vista
da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art 2.031
da lei n° 10406/2002 os sócios RESOLVEM, pôr este instrumento atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado ás
disposições da referida lei n°10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa
a ter a seguinte redação;
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DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
AUTO POSTO MOMBACH LTDA

CNPJ:75.982.603/0001-35

NIRE:41 2 0158043 1

CLAUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NO
EMPRESARIAL:- A administração da sociedade cabe ao sócio SÉRGIO
MOMBACH com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade representa-la ativa e passivamente judicial e extra judicial perante
órgãos públicos, instituições privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários á consecução dos objetos ou á defesa dos
interesses e direitos da sociedade utorizado o uso do nome empresarial
isoladamente

1° Faculta-se ao administrador,, nos limites de seus poderes, constituir
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos operações
que poderão praticar.
2°. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da siciedade, sem
autorização do outro sócio.
CLAUSULA NONA: RETIRADA PRO-LABORE: os sócios poderão de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA: EXERCÍCIO SOCIAL DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término dc cada
exercício social em 31 de dezembro o administrador prestará contas
justificadas de sua administração procedendo á elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado economicos, cabendo aos
sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: JULGAMENTO DAS CONTAS: nos quatros
meses seguintes ao término do exercício sócial, os sócios debiberarão sobre
as contas e designarão admintstrador(es) quando for o caso.
Paráfrafo Único: Até 30 (trinta) dias da data marcada para reunião, o balanço
patrimonial e o resultados economicos devem ser postos, põr escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não exerçam a
administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO
falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuará suas
atividades com herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindointeresse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data daresolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO O
administradores declaram sob as penas da Lei de que não estão impedido de
exercer a administraçãoda sociedade põr Lei esp®^ouiJg© A C Ao
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DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
AUTO POSTO MOMBACH LTDA

CNPJ:75.982.603/0001-35

NIRE:41 2 0158043 1

condenação criminal ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede
Inda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime Faiimentar
de temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime Faiimentar, de
prevaricação peita ou suborno concussào, peculato ou contra economia
popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULA DEClíVIA QUARTA: FORO: fica eleito o foro da cidade de
capanema-Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato com expressa renuncia a qualquer outro, pôr mais
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.
E, pôr assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente
com 2 (duas) testemunhas a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e
forma devidamente rubricadas pêlos sócios em todas as suas folhas
obrigando-se fielmente pôr si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprilo
em todos os seus termos.

P!analto-Pr 01 de Setembro de 2.009

SÉRGIO MOIVIBACH WARLICE T.Wl. MOMBACH

TESTEMUNHAS

^EL ADRÍANO MOMBACH
B^68580196-SSP-PR

-O"''
PEDRO REVNALDO KRUGER

RG-133l4'27-SSP-RO

JUNTA COMERCIAL DO PARA^
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM; 22/12/2009
SOB NÚMERO: 20098625268
Protocolo: 09/862526-8, DE 11/12/2009

.Éi^resaMI 2 ülíiHU-lJ
POSTO HnHHAai LTIW

LUIZ CARLOS SALVARO

SECRETARIO GERAL
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CoiTçrovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/im..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie imto
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

75.982.603/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2503/1971

NO(« EMPRESARIAL

AUTO POSTO MOMBACH LTDA -EPP

TITULO DO ESTABELECINCNTO (NO^E FANTASIA)
»*•••**•

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMCA PRINCIPAL
47.31 «e-OO - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunícipaj, interestadual e
intemactonal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRJTO

CENTRO
MUNICÍPIO

PLANALTO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ÃTIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/05/2ÓÒ1

MDTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dta 20/02/2017 és 16:45:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 20/02/2017
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REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor http; //www, anp. gov.br/postos/Certi fi cadoPre vi e w. asp

CERTIFICADO DE

POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

AUTO POSTO MOMBACH LTDA

75.982.603/0001-35

PR0013555

ANP 745

30/08/2001

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL - S/N

CENTRO - PLANALTO - PR

A ̂ência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 8®, inciso XV da Lei n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica
que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos
termos da Resolução ANP n® 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido âs 17:07:42 horas do dia 07/02/2017 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado; 1088.7CB3.B369.6920

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não
prevalecendo sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado
deverão ser verificadas pela Internet, no site da ANP:www.anp.gov.br

07/02/2017 17:04



Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

ALVARA n" 06-103/2013

O Município de PlanaUo. conforme proxocolo n® 2031 de 20 de Fevereiro de 2017 concede alvará
dc licença para localização a:
Nome:

AUTO POSTO MOM8ACH LTDA.

CNPJ/CPF: 75.982.603/000U35

Fantasia:
L^.alização:
AV RIO GRANDE DO SUL, 1027 - CENTRO

Inscrição: 1988

Ati%idades: Área Utilizada: 250,00

473 í -8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

4520-0/05 - Sers iços de lavagem, lubrificaçào e polimento de veículos automotores.

4"32-6/00 - Comércio vargistà de lubrificantes. Ç Í

Horário de funcionamento

Comercial

Segunda à Sexta das 08:00 às i8:00
Sábado das 08:00 às 12:00

[Emitido em 20/02/2017

í  ,er\'açôes

Válido até 31/03/2017

1 - O piesenie alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Será exi^da renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações
nas características do estabelecimento ou transferência de locaL

3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de
atividade, o contribuinte será obrígado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias
IMPORTANTE:

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação
perante o fisco. Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposentadorias, auxílios, pensão.
Zele pelo seu Futuro.

Prefeéui

PIAHALTO-PARAíNA

Emi&w: JUJANASCHER
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município de planalto
CNPJN^ 76.460.52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maihpianaito@riine.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N® 08/2017

ANEXO Vn - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL; AUTO POSTO MOMBACH LTDA

CNPJ N° 75.982.603/0001-35

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 FONE: (46)35551437

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.; PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitaíório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017,
instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à 1 Km da sede

do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, PR; 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

M&^EMIO MOMBACHNOI

RG/CPF: 693.104 / 060.280.989-49

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



município de planalto

CNPJN'' 76.460.52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N 08/2017

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

CNPJ 75.982.603/0001-35

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 FONE: (46)35551437

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, PR; 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

NONE^ERplO MOMBACH
RG/CPF: 6.858.019-6 / 060.280.989-49

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

-u
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município de planalto

CNPJN^ 76.460,52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e^aiU píanaíto@ríine.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N'» 08/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXin DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: AUTO POSTO MOMBACH LTDA

CNPJ N'' 75.982.603/0001-35

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL 1031 FONE: (46)35551437

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a gbservtóçia do dispostd

no inciso XXXlll do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, PR; 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

NOhffi^EI^IO MOMBACH
RG/CPF: 693.104 / 060.280.989-49

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



Município de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 8/2017

Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quatlidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Se)

SFMitecador: 7^^ iWTO

Representante: 3533-S RAFAEL ADRIANO MCMIBACH

Lote 001-Lote 001

001 7388 Gasolina CoTwn

C02 6957 Õleo Diesel SlO

003 9026 ÓLEO DIESEL S5C0

Í2:.'T.=?=E.-^X-

LI

LT

LT

CNP^ 75.9B2.603m)01-35 TeltfoRe 4S356614?

30.000,00 Classlfcado IPIRANGA

70.000,00 Ciassificaclo IPIRANGA

10.000,00 Classificado IPIRANGA

Status: Classificado

3.95

3,02

2,99

3^.800,00

118.500,00 •

211.400,00 *

29.900,00 *

VALOR TOTAL: 3^.800,00

EmiSdo por; CARLA, na versão: 5516 h 23AX2/201714:02:24

0/J.



Protiio

Município de Planalto - 2017
Mapa da Licitação

Pregão 8/2017

)

Páginal

Data abertura; 23/02/2017 Data julgamento: 23/02/2017 Data homologação:

Lote 001-Lote 001

001 Gasolina Comum

002 óleoDiesel S10

003 Ôl£ODIESELS500

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN. Quantidade

CNPJ: 7S.9826CQrtX101-35

Preço Marca

ÍEíiàlielllIBffillK?' sâWii
LT

LT

LT

30.000,00

70.000,00

10.000,00

%d5'

3^02'

299'

35ft800.00

IPIRANGA

IPIRANGA

IPIRANGA

CNPJ 75.982603/0001-35 - AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

%
Emitids por: CARIA na versão; 5516 h

FRU - Frustrada DES-Oeserto EMP-Empâe EME-EmpateME

23/02/2017 14:02:20



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, às 14:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e
equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n'^ 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2014, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a seleção de proposta para a aquisição de
combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota
de veículos/máquinas deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais). Abertos

trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: AUTO POSTOos

MOMBACH LTDA., SR. RAFAEL ADRIANO MOMBACH. A Pregoeira ressaltou
que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão púbHca, implicaria na
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi
aberto o envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe
de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do
preço ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e
subseqüentemente aberta a fase de lance verbal, cujo o valor do lance está devidamente
demonstrado em documento em anexo, foi considerada como proposta válida e lance

AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Lote Item Objèlò Marca Quàfit uúid. Preço

unit.

Preço ■

total

1 1 Gasolina comum IPIRANGA 30.000 LT 3,95118.500,00

1 2 Óleo Diesel SIO IPIRANGA 70.000 LT 3,02211.400,00

1 3 Óleo Diesel S500 IPIRANGA 10.000 LT 2,99 29.900,00

TOTAL 359.800,00

com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
AUTO POSTO MOMBACH LTDA., em conformidade com o constante acima,
conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e
por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnaçao ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da licitante
participante. A pregoeira em decorrência do resultado e do lance verbal final efetuado
pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da
empresa AUTO POSTO MOMBACH LTDA., pessoa jurídica, com inscriçãojio CNPJ



N° 75.982.603/0001-35, situada na Av. Rio Grande do Sul, n° 1027, Centro, Município
de Planalto, Estado do Paraná, classificadas em 1° lugar para o fornecimento do objeto
em sua totalidade pertinente a aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E
ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de
Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira
foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira,
pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

CARLA FATIMA

MOMBACHSTURM

Pregoeira
027.056-719-43

AUGUSTO

SOARES

Presidente

066.452.549-03

ÍERIO DE

OLIVÉIRA

Membro

748.481.519-53

RAFÀEL ADRIAJífO MOMBACH
Auto Posto Mombach Ltda.

o/7



município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N'' 008/2017

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de combustível, tipo
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de

AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Classttèação Lote Item Objeto Valòr cíòliíèm 1
1 1 1 Gasolina comum 118.500,00

1 1 2 Óleo Dieseí S10 211.400.00

1 1 3 Óleo Diesel 8500 29.900,00

Planalto-Pr, 23 de fevereiro de 2017

^MBACH
STURM

Pregoeira
027.056.719-43

CEZAR IGUSTO SOARES

Membro

)6.452.549-03

feÉRIO DE
IVEIRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO N° 008/2017

O presente Processo de Licitação n° 008/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL,

para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor os

respectivos objetos.

Planaltp-Pr., 24 de^vereiro de 2017

PATBIQJM
-pROCum

OAB/J 40209
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município de planalto

CNPJN' 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAILANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planaíto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 008/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso

exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto, em favor da

empresa AUTO POSTO MOMBACH LTDA., e em conseqüência ADJUDICA

ratificando os objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 01 de março de 2017

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE

combustível N° 01^2017
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível, tipo ÓLEO
DIESEL que entre si fazem o Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de
Planalto e a empresa Auto Posto Mombach Ltda., na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n"^ 010.223.459-
07.

CONTRATADA: AUTO POSTO MOMBACH LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
75.982.603/0001-35, com sede na Av. Rio Grande do Sul, n° 1027, Centro, Município
de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador:
SÉRGIO MOMBACH, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 693.104
SSP/PR e do CPF n° 060.280.989-49, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich,
n° 1151, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustível, tipo

GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 30.000 LT Gasolina Comum IPIRANGA 3,95 118.500,00

02 70.000 LT Óleo Diesel SIO IPIRANGA 3,02 211.400,00

03 10.000 LT Óleo Diesel S500 IPIRANGA 2,99 29.900,00

TOTAL 359.800,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital de Pregão Presencial n° 008/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.
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município de planalto

CNP/AT^ 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLAUSULA SEGUNDA 5
DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento/retirada do objeto acima mencionado se fará
de forma parcelada, ou seja, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 359.800,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil e
oitocentos reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Único - Em caso de baixas e reajustes dos preços do
combustível determinado por Órgão Oficial na vigência do presente Contrato, os
valores serão baixados ou reajustados nos mesmos percentuais, mediante celebração
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados conforme a
entrega/retirada do produto, e em até 15 (quinze) dias após a emissão das
respectivas notas fiscais.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

190 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

480 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

790 06.120.26.782.2601-2030 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

970 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

1940 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2570 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

2640 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

3020 13.136.18.541.0801-2095 0.1.00.0000000

3120 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUINTA
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega do objeto será efetuada no estabelecimento

CONTRATADA, conforme necessidade do Município de Planalto.

da
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PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CONTROLE DE QUALIDADE

O combustível objeto do presente Contrato, fornecido pela
CONTRATADA deverá ser de boa qualidade e sem nenhum tipo de alteração ou
adulteração nas suas características.

Parágrafo Primeiro: A avaliação da qualidade do produto ora
Contratado será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os técnicos da
CONTRATANTE julgarem necessária, poderão exigir a testagem ou comprovação
técnica através da análise de amostras colhidas pelo órgão fiscalizador competente.

Parágrafo Segundo: Os procedimentos para avaliação do controle de
qualidade do produto, serão efetuadas por laboratório de controle de qualidade
devidamente capacitados e de referência da Agência Nacional de Petróleo.

Parágrafo Terceiro: A avaliação da qualidade do produto efetuada pelo
órgão competente, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o
fabricante, pela qualidade do produto.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jtirídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTC e
anuência expressa da CONTRATANTE.

dBo
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^  PLANALTO PARANÁ

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

^  Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Úrúco - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inici^ e
outras medidas em direito permitidas.

gB^



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAJRANÁ

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 01 de março de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE NAD|ANE CA^A SCHLOSSER

y

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

e©
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EDITAL DE RESULTADO DE LICrFAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATÍMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município da Planalto.
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento â Lei Federai de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de juntio de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
referente:

EDITAL DE LICITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017
1 , Objeto da Licitação _ , . . ̂
Contratação de empresa visando a aquisição de recarga de oxigênio rnedictnal. destinado
a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2,1 OX-AiR GASES LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3 1 OX-AlR GASES LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N® 03.051.739/0001-
10, situada na Rua Fortaleza, n® 3340, Bairro Recanto Tropical, Município de Cascavel.
Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o Importe de RS 26.930.00 (vinte
e seis mil e novecentos e trinta reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n® 007/2017 de 09 de fevereiro de 2017. teve sua abertura
em reunião realizada peia Pregoeira no dia 23 de fevereiro de 2017 às 09:00 horas, na

^ala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
,-';ancisco de Assis, 1583. Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2017.
CARLA FATiMA MOMBACH STURM-Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública da Pregão
Presencial n' 007/2017, lavrada em 23 de fevereiro de 2017, HOMOLOGO o resultado
final do Processo Ucitatório. na modalidade Pregão Presencia). Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito: . . ^ <5 '.j
OBJETO: Aquisição de recarga de oxigênio medicinai, desCnado a Secretaria da Sauae
deste Município de Planalto.
EMPRESA: Ox-Air Gases Ltde.

VALOR TOTAL: RS 26.930,00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta reais).
DATA: 01 de março de 2017
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal ,

EXTRATO DE CONTRATO N® 012/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 000^017

DATADAASSiNATURA; 01 de março de 2017
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA; Auto Posto Mombach Ltda.
OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planaito.
VALOR TOTAL: RS 359.800,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2017
INÃCiO JOSÉ WERLE - Prefeito Munlclpai

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATiMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017. de 02 de janeiro de 2017, ern
cumprimento ã Lei Federal de n» 10.520 do 17 de julho de 2002; Decreto Municipa de n
2727/2007 de 25/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 86^ de 21 de junho de 1S93 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LiClTAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017
1. Objeto da Licitação ^ ,
Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo
da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto,
2. Empresa Participante:
2.1 AUTO POSTO MOMBACH LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora: r.,,,ai <io
3.1 AUTO POSTO MOMBACH LTDA., pessoa jurídica, com inscnção no CNKJ N
75.982.603/0001-35, com sua sede social â Av, Rio Grande do Sul. n® 1027, Centro,
Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar nos itens 01.02 e 03,
totalizando o importe de R$ 359.600,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil e oitocentos
reais).
4. Data da Abertura: .

ALicitaçâo Pregão Presencial n® 008/2017 de 09 de fevereiro de 2017, teve sua abertura
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 23 de fevereiro de 2014 às 14:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça Sao
Francisco de Assis, 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão
Presencial n® 008/2017. lavrada em 23 de fevereiro de 2017, HOMOLOGO o
final do Processo Ucitatório. na modalidade Pregão Presenciai, .ipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para us
exclusivo da frota de veicuios/máquinas deste Município de Pianaito.
EMPRESA; Auto Posto Mombach Lida. . . . - s
VALOR TOTAL: R$ 359.800,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil e oitocentos reaisj.
DATA: 01 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2017 -ANULAÇÃO DE UCfTAÇÃO

INÃCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto. Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, _ . „ __l. ..o
Considerando o processo iicilatório sob a modalidade ne
017/2017, com data de abertura prevista para o dia 13 de março de 2017, .enco po. o j
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coletó,
amiazenamento, tratamento e destinação finai do lixo tiospitalar para a Secretana de
Saúde deste Município de Planalto "MENOR PREÇO POR LOTE ,
Considerando a observância de vício de natureza insanável na disposi^o editilíoa
pertinente a ausência de publicação do aviso conforme deteiroina o artigo 1 e 4 , inciso
V, da lei 10.520/2002 em prejuízo do princípio da ampla partidpaçâo.

I) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao disposto no artigo
38, inciso IX da Lei r;° 8666;
II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO;
Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
em 01 de março de 2017,
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
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